
PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
EDITAL DE CONCURSO Nº 015/2008

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA

DELMAR HINNAH, Prefeito Municipal de Panambi, através da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição 
Federal  e  Lei  Orgânica  Municipal,  TORNA PÚBLICO que  realizará  CONCURSO PÚBLICO sob  regime 
estatutário  -  Lei  nº  1.534/96,  para  provimento  de  vagas  do  quadro  geral  dos  servidores  da  Prefeitura 
Municipal,  com a execução técnico-administrativa  da empresa  OBJETIVA CONCURSOS LTDA,  o  qual 
reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital pelo Decreto nº 029/2008 - Regulamento de 
Concursos e pelas demais disposições legais vigentes.

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste 
Concurso público dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações do Município e/ou seus extratos serão 
publicados  no  Jornal  “A  Notícia  do  Vale,”  de  Panambi e/ou  Jornal  “Hoje  SB”.  Também  em  caráter 
meramente informativo na internet, pelo site  www.objetivas.com.br.

É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente 
Concurso Público.

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS

1.1. DAS VAGAS:

1.1.1. O concurso público destina-se ao provimento das vagas existentes, de acordo com a tabela de cargos 
abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso.

1.1.2.  A habilitação no Concurso Público  não assegura ao candidato  a  posse imediata,  mas apenas a 
expectativa de ser admitido segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação.

1.1.3 – Tabela de Cargos:

Cargos Vagas
gerais

Escolaridade e/ou outros 
requisitos exigidos para o cargo 

na posse

Carga 
Horária 
semanal

Vencimento 
Março/08

R$

Taxa de 
inscrição

R$
Advogado 01 Superior  em  Direito,  Habilitação 

Legal para o exercício da profissão e 
01 anos no exercício da função(1)

30 horas 3.321,57 50,00

Assistente Administrativo 01 Ensino Médio Completo (2º Grau) 40 horas 552,65 35,00
Assistente Social 01 3º Grau em Curso de Serviço Social 40 horas 1.629,35 50,00
Biólogo 01 Curso  Superior  em  Biologia  e 

Habilitação  para  o  desenvolvimento 
das atividades de Biólogo

20 horas 1.629,35 50,00

Enfermeiro(a) 01 Superior em Enfermagem 40 horas 1.629,35 50,00
Fisioterapeuta 01 Superior em Fisioterapia 40 horas 1.629,35 50,00
Geógrafo 01 Ensino  Superior  em Geografia  com 

Registro do CREA
20 horas 1.629,35 50,00

Mecânico 02 Ensino  Fundamental  Completo  (1º 
Grau)

44 horas 918,58 25,00

Médico Cardiologista 01 Superior  em  Medicina,   Residência 
em Cardiologia e Registro no CRM

20 horas 1.629,35 50,00

Médico Cirurgião Geral 01 Superior  em  Medicina,   Residência 
em Cirurgia Geral e Registro no CRM

20 horas 1.629,35 50,00

Médico Geral Comunitário 02 Superior  em  Medicina,   Residência 
em Medicina Comunitária e Registro 
no CRM

40 horas 3.321,57 50,00
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Médico  Ginecologista  e 
Obstetra

02 Superior  em  Medicina,   Residência 
em  Ginecologia  e  Obstetrícia   e 
Registro no CRM

20 horas 1.629,35 50,00

Médico Psiquiatra 01 Superior  em  Medicina,   Residência 
em Psiquiatria e Registro no CRM

20 horas 1.629,35 50,00

Médico(a) Veterinário(a) 01 Superior  em Medicina  Veterinária  e 
Registro no CRMV 

40 horas 1.629,35 50,00

Motorista Especializado 03 Ensino  Fundamental  Incompleto  (1º 
Grau) e CNH Categoria D (2)

44 horas 763,91 25,00

Pedagogo 01 Superior em Pedagogia 40 horas 918,58 50,00
Professor Área I e II - Ensino 
Religioso

01 Formação  em  Curso  Superior,  de 
licenciatura plena em qualquer área 
de  educação  e  curso  de 
aperfeiçoamento  em  Ensino 
Religioso específicos e distintos sem 
caráter  doutrinário,  com  no  mínimo 
120 horas.

22 horas 745,46 50,00

Psicólogo 01 Formação Superior em Psicologia e 
Registro no CRP 

40 horas 1.629,35 50,00

Técnico em Enfermagem 01 Curso  Específico  de  Técnico  de 
Enfermagem e Registro no COREN

40 horas 1.311,25 35,00

(1)  Experiência  comprovada mediante Carteira de Trabalho, Certidão ou Atestado fornecido por órgão público ou pessoa Jurídica ou 
física responsável, designando as atribuições relacionadas ao cargo.
(2)Para o cargo de Motorista, é obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação, conforme exigência do cargo, quando da 
realização da Prova Prática. (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da mesma)

1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
1.2.1. As atribuições dos cargos estão definidas no ANEXO I do presente Edital.

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES

2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, 
das condições estabelecidas neste Edital.

2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a realização das provas para 
todos os cargos na mesma data e horário. 

2.3. As inscrições serão somente Presenciais.

2.4. PERÍODO: : 04/04/2008 a 18/04/2008

2.5. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da posse:
a) Estar  devidamente  aprovado  no concurso  público  e  classificado  dentro  das  vagas  estabelecidas 

neste Edital.
b) Ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988.
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data de abertura das inscrições, com exceção dos 

candidatos ao cargo de motorista especializado, que deverá ter idade mínima de 21 anos conforme 
determinação da Lei Municipal nº 2.697/2.2008 .

d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino).
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da 

Posse. 
g) Candidatos com deficiência  –  verificar Capítulo próprio, neste Edital.
h) Para  o  cargo  de  motorista  especializado  apresentar  documento  do  Detran  de  não  ter  cometido 

nenhuma infração de trânsito grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias, durante 
os doze últimos meses.

2.5.1.  ATENÇÃO:  O  candidato,  por  ocasião  da  posse,  deverá  comprovar  todos  os  requisitos  acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos,  tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso.
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2.6. DA INSCRIÇÃO PRESENCIAL: 

2.6.1. LOCAL e HORÁRIO: de segunda à sexta-feira, em dias úteis, das  9h às 11h30min e das 13h30min às 
16h30min, no Antigo Prédio da Prefeitura Municipal, edifício Rudi Franke - Salão Nobre, sito na Av. Sete de 
Setembro, nº 81 - Centro, Panambi/RS. 

2.6.2. Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) Comparecer no local das inscrições para preencher e entregar formulário de Inscrição;
b) Entregar o comprovante do recolhimento da taxa de inscrição, que ficará retido junto ao formulário 

de inscrição. O pagamento da taxa será feito através de depósito bancário do valor devido, a favor 
da Prefeitura Municipal de Panambi, no BANCO DO BRASIL - Agência: 0709-9 - Conta Corrente: 
18013-0. 

c) Apresentar o comprovante do recolhimento da taxa de inscrição, que ficará retido junto ao formulário 
de inscrição;

d) Apresentar cópia legível (frente e verso), recente e em bom estado do documento de Identidade ou 
Carteira Profissional,  que será retida,  bem como o original,  para simples conferência.  Não será 
aceito protocolo deste documento ou ainda cópia autenticada em cartório; 

e) Apresentar cópia legível do CPF ou do Protocolo do mesmo, que será retida ( para o caso em que 
não  conste  o  referido  CPF  no  documento  de  identidade),  bem como o  original  do  documento 
apresentado, para simples conferência ou ainda cópia autenticada em cartório; 

f) Para o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, apresentar cópia legível (frente e verso) em bom 
estado,  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação,  conforme a  exigência  do  cargo,  acompanhada  do 
documento original, para simples conferência. Caso o candidato não a possua na inscrição, será 
obrigatória a apresentação quando da realização da Prova Prática; 

g) TÍTULOS (Para os cargos de  PEDAGOGO e  PROFESSOR) - Todos os candidatos, que tiverem 
interesse  em  concorrer  à  prova  de  títulos,  segunda  etapa  deste  Concurso  Público,  deverão 
encaminhar seus títulos, via SEDEX, no período da inscrição,  conforme determinado no Capítulo VI 
deste Edital; 

h) Candidatos com deficiência  –  verificar Capítulo próprio, neste Edital.

2.6.3. Inscrição  por  procuração:  Deverá  ser  apresentado  documento  de  Identidade  do  procurador  e 
entregue  o  instrumento  de  mandato  outorgado  através  de  instrumento  público  ou  particular,  com 
apresentação dos documentos indispensáveis à inscrição, contendo poder específico para a inscrição no 
concurso público. Não há necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante.

É obrigação do candidato ou seu procurador conferir as informações contidas na Ficha de Inscrição, 
bem como tomar conhecimento do local, data e horário de realização de cada etapa do concurso público, 
ficando  sob  sua  inteira  responsabilidade  as  informações prestadas,  arcando  com as  consequências  de 
eventuais erros de preenchimento da ficha ou sua entrega.

2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO:

2.7.1. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a realização das provas 
para todos os cargos na mesma data e horário. 

2.7.2. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos; por via postal; por telex ou via fax;  e-mail; 
extemporâneas e/ou condicionais.

2.7.3. Antes de efetuar o recolhimento da taxa, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições  e  pré-requisitos  para  inscrição.  Não  haverá  devolução  da  taxa  de  Inscrição,  salvo  se  for 
cancelada a realização do Concurso Público.

2.7.4. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras  expedidas  pelos  órgãos  fiscalizadores  de  exercício  profissional  (Ordens,  Conselhos,  etc); 
passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
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nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997).

2.7.5.  Não  serão  aceitos  como  documentos  de  identidade:  certidões  de  nascimento,  títulos  eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, 
nem documentos ilegíveis,  não-identificáveis ou danificados.

2.7.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 
Pessoa Física, regularizado.

2.7.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número 
antes do término do período de inscrições.

2.7.8. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do concurso público o candidato que 
utilizar o CPF de terceiro.

2.7.9. Após  o encerramento do período de inscrições, não serão aceitos pedidos de alterações das opções 
de cargo.

2.7.10.  As  informações  prestadas  na  ficha  de  inscrição  presencial,  bem  como  o  preenchimento  dos 
requisitos exigidos serão de total responsabilidade do candidato ou seu procurador. 

2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:

2.8.1. Em 06/05/2008 será divulgado edital de homologação das inscrições. 

2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos homologados para 
confirmar  sua  inscrição;  caso  sua inscrição não tenha  sido homologada ou processada,  o  mesmo não 
poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.

2.8.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso, 
não assistindo direito à devolução da taxa de inscrição.

2.8.4.  O  candidato  terá  acesso  ao  edital  de  homologação,  com  a  respectiva  relação  de   inscritos, 
diretamente pelo site  www.objetivas.com.br ou dirigindo-se pessoalmente ao local  das inscrições e no 
Painel de Publicações do Município.

CAPÍTULO III - DAS  DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso público, para os 
cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 
05% (cinco por cento) das vagas para cada cargo do total das vagas oferecidas,   de acordo com o artigo 37, 
inciso VIII da Constituição Federal e Lei Municipal n° 2.545/2006.

3.2. O candidato ao inscrever-se nesta condição, deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá entregar no ato da inscrição os seguintes documentos: 

a) laudo  médico  (original  ou  cópia  legível  autenticada)  emitido  há  menos  de  um  ano 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença - CID,  bem como da  provável causa da deficiência.

b) requerimento, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência e a necessidade de 
condição ou prova especial, se for o caso (conforme modelo Anexo V deste Edital). O pedido de 
condição ou prova especial, formalizado por escrito à empresa executora, será examinado para 
verificação  das  possibilidades  operacionais  de  atendimento,  obedecendo  a  critérios  de 
viabilidade e de razoabilidade.
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3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento, até o prazo determinado, 
não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à 
vaga especial, bem como à prova especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal 
opção na Ficha de Inscrição. 

3.4.  Não  serão  considerados  como deficiência  os  distúrbios  de  acuidade  visual  passíveis  de  correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, 
aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria.

3.6. Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e complementares, 
que irão avaliar a sua condição física e mental.

3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória.

3.8. A publicação do resultado final do concurso público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação  de  todos  os  candidatos,  inclusive  a  das  pessoas  com  deficiência  e  a  segunda  somente  a 
pontuação destes últimos. 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS

4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA ESCRITA, de caráter eliminatório/classificatório, 
em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, 
com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos.

4.2.  Serão  considerados  aprovados  em  PRIMEIRA  ETAPA  e/ou  HABILITADOS  à  etapa  seguinte,  os 
candidatos que obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou mais na nota final da prova escrita.

4.3. PROVA PRÁTICA: Para  todos os candidatos inscritos nos cargos  de MECÂNICO e MOTORISTA 
ESPECIALIZADO, haverá em segunda etapa, PROVA PRÁTICA, conforme Capítulo VII, do presente Edital, 
de caráter eliminatório/classificatório. 
 
4.4. PROVA  DE TÍTULOS Para os candidatos ao cargo de PEDAGOGO e  PROFESSOR DE SÉRIES 
FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - ENSINO RELIGIOSO, desde que habilitados na prova eliminatória, 
haverá PROVA  DE TÍTULOS  conforme Capítulo VI, do presente Edital, de caráter classificatório.

4.5. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO
CARGO PROVA DISCIPLINA N° 

Questões
Valor por 
questão

PESO 
TOTAL

TABELA A
Advogado
Assistente Social
Biólogo
Enfermeiro(a)
Fisioterapeuta
Geógrafo
Médico (todos)
Médico(a) Veterinário(a)
Psicólogo

Escrita Português
Legislação  e  Conhecimentos 
Específicos

10
30

2,50
2,50

25,00
75,00

TABELA B
Assistente Administrativo Escrita Português

Matemática
Informática
Legislação e Conhecimentos 
Específicos

10
10
05
15

2,35
2,15
2,00
3,00

23,50
21,50
10,00
45,00
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TABELA C
Técnico em Enfermagem Português

Matemática
Legislação e Conhecimentos 
Específicos

10
10
20

2,15
1,85
3,00

21,50
18,50
60,00

TABELA D
Mecânico Escrita

Prática

Português
Matemática
Conhecimentos Específicos

10
10
 10

1,00
1,00
3,00

10,00
10,00
30,00
50,00

TABELA E
Motorista Especializado Escrita

Prática

Português
Matemática
Legislação 

10
10
 10

1,00
1,00
3,00

10,00
10,00
30,00
50,00

TABELA F
Pedagogo Escrita

Títulos

Português
Legislação/Estrutura  e  Func.  de 
Ensino
Didática

10
10

20

2,00
1,50

2,25

20,00
15,00

45,00
20,00

TABELA G
Professor Área I e II - 
Ensino Religioso

Escrita

Títulos

Português
Legislação/Estrutura  e  Func.  de 
Ensino
Didática
Conhecimentos Específicos

10
10

10
10

1,70
1,00

2,30
3,00

17,00
10,00

23,00
30,00
20,00

4.6. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso  de cada questão 
da mesma. A NOTA DA PROVA ESCRITA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina.

4.7. A Prova Prática, conforme aplicada  ao cargo,  terá sua nota somada à nota obtida na Prova Escrita, 
para composição da NOTA FINAL.

4.8. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à 
prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma 
hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.
 
4.9. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade 
que  originou  a  inscrição  e  o  documento  de  inscrição  no  Concurso  Público,  podendo,  a  critério  da 
organização do presente Concurso, ser dispensada a apresentação do documento de inscrição, desde que 
comprovada a efetiva inscrição do candidato.
 
4.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais,  por  motivo  de  perda,  furto  ou  roubo,  deverá  apresentar  documento  que  ateste  o  registro  da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
 
4.11. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
 
4.12. No recinto de provas não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com armas ou aparelhos 
eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop,  
receptor, gravador, etc.). Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho eletrônico, deverá depositá-lo na 
Coordenação, exceto no caso de telefone celular que deverá ser desligado e poderá ser depositado junto à 
mesa de fiscalização até o final das provas. O descumprimento desta determinação implicará na eliminação 
do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude.
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4.13.  A  candidata  que  tiver  necessidade  de  amamentar  durante  a  realização  da  prova  deverá  levar 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança.  A candidata que não levar  acompanhante não realizará  a prova.  Não haverá compensação do 
tempo de amamentação ao tempo da prova da candidata. 
 
4.14. Será excluído do concurso público o candidato que:

tornar-se  culpado  por  incorreção  ou  descortesia  para  com qualquer  dos  fiscais,  executores  e  seus 
auxiliares ou autoridades presentes;

for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem 
como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos;

afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal.
                                                                                                               
4.15. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial 
(caso necessário).
 
4.16. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo 
a critérios de viabilidade e de razoabilidade.
 
4.17.  A  identificação  correta  do  dia,  local  e  horário  da  realização  das  provas,  bem  como  seu 
comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato.
 
4.18. Não será admitido às provas, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início 
da prova; em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual  for o motivo alegado.

4.19. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será considerado 
reprovado.

4.20.Os  casos  de  alterações  psicológicas  ou  fisiológicas  (períodos  menstruais,  gravidez,  contusões, 
luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe 
diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou 
nova prova. 

 CAPÍTULO V - DA PROVA ESCRITA

5.1. A  Prova  Escrita  será  aplicada  em  17/05/2008,  em local  e  horário  a  serem divulgados  quando da 
homologação das inscrições em 06/05/2008.

5.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Escrita, em caso de 
necessidade  de  alteração  desta  já  publicada,  mediante  publicação  em jornal  de  circulação  local,  com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das mesmas.

5.3. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova escrita de cada cargo, são os constantes no 
ANEXO II do presente Edital.

5.4. O tempo de duração da prova escrita será de até 3 horas.

5.5. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local 
das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa 

5.6. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta.

5.7. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO  no CARTÃO 
DE RESPOSTAS.
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5.8.  O CARTÃO DE RESPOSTAS é  o  único  documento  válido  para  correção  eletrônica,  devendo  ser 
preenchido com bastante atenção. Ele não pode ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o 
candidato o único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega 
do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame.

5.9. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com as 
instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível.

5.10.  Em  nenhuma  hipótese,  será  considerado  para  correção  e  respectiva  pontuação  o  caderno  de 
questões.

5.11. O candidato, ao terminar a prova escrita, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 
respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município. 

5.12. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial. 

5.13. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais não serão fornecidas cópias das 
provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso 
Público.

5.14. Na mesma data da prova escrita ou em data a ser informada quando da prova escrita, os candidatos 
interessados poderão ter vista da prova padrão, sob fiscalização.

5.15.  Ao  final  da  prova  escrita,  os  três  últimos  candidatos  deverão  permanecer  no  recinto,  a  fim  de 
acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, sendo liberados quando concluído.

CAPÍTULO VI - DA PROVA DE TÍTULOS
Somente para os cargos  de PEDAGOGO E PROFESSOR

6.1. Os candidatos deverão apresentar, seus títulos para concorrer à segunda etapa do concurso público, via 
SEDEX, no mesmo período das inscrições, conforme abaixo. Não serão recebidos títulos em outra ocasião.

6.2.  Essa Prova será somente classificatória,  sendo que o candidato  aprovado/habilitado que deixar  de 
entregar seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado 
do concurso, pela não entrega.

6.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS:
Itens               Pontuação

1. Pós graduação                          Especialização
   (todos concluídos)                      Mestrado
                                                      Doutorado 

4,0
6,0
8,0

2. Graduação – Curso superior  e/ou Licenciatura Plena – (concluído) 
Exceto o curso de exigência do cargo

2,0

3.  Cursos,  Seminários,  Jornadas,  Treinamentos,  Oficinas,  Worshops,  Simpósios,  Congressos,  etc.  desde  que 
relacionados com o cargo de inscrição (participante ou palestrante, painelista ou organizador) com data de emissão 
do comprovante dentro dos últimos cinco anos, contados da data de abertura das inscrições, de acordo com o 
descrito abaixo
I. Até 20 horas...........................................
II. De 21 a 40 horas....................................
III. De 41 a 60 horas....................................
IV. De 61 a 100 horas..................................
V. De 101 a 300 horas................................
VI. Acima de 301 horas................................

0,3
0,4
0,5
0,6
0,8
1,0

4. Publicação impressa. 0,1
5. Máximo de 20 (vinte) pontos nesta prova  e máximo de 10 (dez)  títulos por candidato
6. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. Títulos de formação de nível médio não serão pontuados. Títulos 
de graduação ou pós-graduação, além do de exigência terão pontuação conforme item 1 e 2.
7. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo.
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8. Para comprovação do item 3 desta Grade, o comprovante deverá ser diploma, certificado de conclusão do curso, declaração ou 
atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma.  Não serão pontuados boletim de matrícula, 
histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato entregar documentos que não estejam na 
forma exigida.
 9. Os diplomas de Graduação – curso superior ou licenciatura plena e os de pós-graduação em nível de especialização, mestrado ou 
doutorado devem estar  devidamente registrados e para estes não serão aceitos  históricos escolares,  declarações ou atestados de 
conclusão do curso ou das respectivas disciplinas.
10. Cursos com carga horária definida em dias ou meses serão considerados na seguinte proporção: 01 dia: 08 horas - 01 mês: 80 
horas.
11. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação.
12.  Cursos de  língua  estrangeira,  relações  humanas  e informática  serão pontuados  para  todos,  quando apresentados,  dentro  do 
disposto no item 3, onde será inserido.
13.  Os  documentos,  em língua  estrangeira,  de  cursos  realizados,  somente  serão  considerados  quando  traduzidos  para  a  Língua 
Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira. 
14. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de serviço público ou 
privado, estágios ou monitorias.

6.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS:

6.4.1. Os títulos deverão ser enviados por SEDEX, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA - 
Rua Casemiro de Abreu, 347 - Bairro Rio Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS, desde que tenham 
sido respeitadas as normas deste Capítulo e postados até o último dia das inscrições. Não serão recebidos 
títulos em outra ocasião.

6.4.2.  É  obrigação  do  candidato  conferir  os  documentos  encaminhados,  ficando  sob  sua  inteira 
responsabilidade  as  informações  prestadas,  arcando  com  as  conseqüências  de  eventuais  erros  de 
preenchimento do formulário.

6.4.3. Os títulos deverão ser encaminhados em cópia autenticada por Cartório, relacionados em formulário 
próprio, conforme modelo anexo a este edital. Esta  relação será preenchida em duas vias; destas, uma 
ficará com o candidato e a outra será encaminhada à Banca Avaliadora da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. 
Nesta relação deverão ser encaminhados apenas os 10 (dez) títulos listados para entrega. Caso o candidato 
entregar número de títulos superior, serão desconsiderados a partir do décimo primeiro.

6.4.4. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja em 
andamento, como requisito de habilitação para o cargo, devendo anexar seu comprovante junto aos demais 
títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento, poderá ser apresentado atestado da Instituição 
responsável pela formação.

6.4.5. Os títulos e respectiva relação serão encaminhados em envelope, devidamente identificado com seu 
nome, número de inscrição e cargo.

6.4.6. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, 
sob pena de não serem pontuados.

6.4.7. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar cópia do 
documento  comprobatório  da  alteração  sob  pena  de  não  ter  pontuados títulos  com nome diferente  da 
inscrição e/ou identidade.

6.4.8. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o 
candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será 
excluído do Concurso público.

6.4.9. Não serão avaliados títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade, bem como não 
serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme disposição supra.

CAPÍTULO VII - DA  PROVA PRÁTICA 
Somente para o cargo de MECÂNICO e MOTORISTA ESPECIALIZADO 
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7.1. A Prova Prática poderá ser aplicada na mesma data da Prova Escrita ou em data a ser informada por 
Edital e destina-se a avaliar a experiência prévia do candidato, seus conhecimentos técnicos, constando de 
demonstração prática de sua habilitação na execução das atribuições do cargo. 
 
7.2. Serão chamados a prestar a Prova Prática somente os candidatos aprovados na primeira etapa do 
concurso e ainda apenas os 20 primeiros.
 
7.2.1.  Os  candidatos  que  não  atingirem  esta  classificação  também serão  considerados  reprovados  no 
concurso, não prestando esta prova.
 
7.2.2. Em caso de empate na última nota classificada, serão chamados todos os casos de empate com a 
mesma.
 
7.2.3. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta) pontos na soma de notas da Prova Escrita e Prática.

7.3.  Para  o  cargo  de  MECÂNICO,  a prova  consistirá  na  realização  de  atividades,  de  acordo  com as 
atribuições do cargo.

7.4. A prova será aplicada nos equipamentos e nas especificações que seguem, podendo haver alteração de 
equipamento, em caso de comprovada necessidade.

7.4.1. Para o cargo de MOTORISTA: Ônibus. A prova prática de direção veicular consistirá na condução  do 
veículo motorizado acima elencado, e será composta de duas partes, quais sejam: direção de veículo em 
percurso na via pública urbana e rodoviária, e colocação em vaga delimitada por balizas.  

7.5.  Na  aplicação  da  prova,  com utilização  de equipamentos  de  elevado  valor,  pertencentes  ou  sob  a 
responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da 
Banca de aplicação, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade 
no seu manejo, sem risco de danificá-los.

7.6.  Haverá  um tempo máximo para a realização de cada item/quesito  da prova,  que será fixado pela 
comissão  de  provas,  considerando  a  dificuldade  e  demais  aspectos  necessários  para  o  desempenho 
satisfatório dos testes, por parte dos candidatos.
7.7. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a fim de não 
prejudicar o andamento do processo avaliatório bem como não intervir psicologicamente na avaliação do 
próximo candidato. 

7.8.  Para  o  cargo  de  MOTORISTA,  todos  os  candidatos  deverão  apresentar-se  com trinta  minutos  de 
antecedência, em trajes apropriados para o teste, portando cédula de identidade e documento de inscrição e 
Carteira Nacional de Habilitação, conforme exigência do cargo.

CAPÍTULO VIII -   DOS RECURSOS

8.1. Será admitido recurso quanto:
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição;
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas;
c) Aos resultados parciais e finais do Concurso Público.

8.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação por edital, de 
cada evento. 

8.3. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal, no prazo marcado por Edital, na 
forma de requerimento, conforme modelo Anexo III deste Edital e deverão conter os seguintes elementos:

a) Nome do candidato;
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b) Concurso 015/2008 - Prefeitura Municipal de Panambi;
c) Cargo ao qual concorre;
d) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às 

normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, 
deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos;

e) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados.

8.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem  e 
serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda, empresa designada para realização do concurso.

8.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota.

8.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo,  enviados por via postal,  fax ou meio 
eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital.

8.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso,  as  mesmas  serão  consideradas  como  respondidas  corretamente  por  todos  candidatos, 
independente de terem recorrido.

8.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração.

CAPÍTULO IX - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

9.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na prova 
escrita, prova de títulos e prova prática, conforme aplicada ao cargo.

9.2. A lista final de classificação do Concurso apresentará apenas os candidatos aprovados por cargo.

9.3. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente dos pontos obtidos.

9.4. Havendo candidatos aprovados com idade igual ou superior a 60 anos, o primeiro critério de desempate 
será o candidato com idade mais elevada, de acordo com as disposições da Lei 10741/2003 - Estatuto do 
Idoso, Art.1º, que assegura às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, combinado com o 
Art. 27 Parágrafo Único que estabelece o primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada.

9.4.1. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-
á com os seguintes critérios:

9.4.2. Para os  cargos da TABELA A:
a) obtiver maior nota em legislação e conhecimentos específicos;
b) sorteio.

9.4.3. Para os cargos daTABELA B:
a) obtiver maior nota em legislação e conhecimentos específicos;
b) obtiver maior nota em português;
c) obtiver maior nota em matemática;
d) sorteio.

9.4.4. Para o cargo daTABELA C:
a) obtiver maior nota em legislação e conhecimentos específicos.
b) obtiver maior nota em português;
c) sorteio.

9.4.5. Para o cargo da TABELA D:
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a) obtiver maior na prova escrita;
b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos;
c) obtiver maior nota em português;
d) sorteio.

9.4.6. Para o cargo da TABELA E:
a) obtiver maior na prova escrita;
b) obtiver maior nota em legislação;
c) obtiver maior nota em português;
d) sorteio.

9.4.7. Para o cargo da TABELA F:
a) obtiver maior nota na prova escrita;
b) obtiver maior nota em didática;
c) obtiver maior nota em português;
d) sorteio.

9.4.8. Para o cargo da TABELA G:
a) obtiver maior nota na prova escrita;
b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos;
c) obtiver maior nota em didática;
d) obtiver maior nota em português;
e) sorteio.

9.5. O sorteio, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital.

9.6. O resultado do sorteio público dar-se-á através do edital de homologação final do Concurso.

CAPÍTULO X - DO PROVIMENTO DOS CARGOS

10.1.  O  provimento  dos  cargos  obedecerá,  rigorosamente,  à  ordem  de  classificação  dos  candidatos 
aprovados.

10.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto ao órgão promotor 
do concurso.

10.3.  Os  candidatos  aprovados   nomeados  no  serviço  público  municipal   terão  o  prazo  máximo  de 
15(quinze) dias contados da publicação do Ato de nomeação para tomar posse e 5(cinco) dias para entrar 
em exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a 
posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que  o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando 
ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 

10.4. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante  requerimento próprio, solicitar 
para  passar  para  o  final  da  lista  dos  aprovados  e,  para  concorrer,   observada  sempre  a  ordem  de 
classificação e a validade do  Concurso, a novo chamamento uma só vez.

10.5.  O  Concurso  terá  validade  por  2  (dois)  anos  a  partir  da  data  de  homologação  dos  resultados, 
prorrogável por mais 2 (dois) anos, a  critério do Órgão promotor do Concurso.

10.6. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será deferida 
no caso de exibirem: 

a) A documentação  comprobatória  das  condições  previstas  no  Capítulo  II  -  item 2.5,  deste  Edital 
acompanhada de fotocópia.  
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b) Atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou 
ainda,   por  esta  designada,  mediante  exame médico,  que comprove  aptidão necessária  para o 
exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física.

c) Declaração  negativa  de  acumulação  de  cargo,  cargo  ou  função  pública,  conforme  disciplina  a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas.

10.7. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso.

10.8. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 
Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo.

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40,  § 1º - III, 
que determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício  no 
serviço público e 5 anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições 
elencadas naquele dispositivo.

11.2.  A  inexatidão  das  informações,  falta  e/ou  irregularidades  de  documentos,  ainda  que  verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

11.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão promotor, em conjunto com a empresa responsável 
pela realização do Concurso público.

11.4. Faz parte do presente Edital:
Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos;
Anexo II – Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas;
Anexo III -  Modelo de Formulário de Recurso;
Anexo IV - Modelo de Relação de Títulos;
Anexo V - Modelo de Requerimento – Pessoas com Deficiência.

Prefeitura Municipal de Panambi, 01 de abril de 2008.

                           

                                                               DELMAR HINNAH
Prefeito Municipal

                  

Registre-se e publique-se
ANDRE DIETER KLOS
Sec.Adm. de Recursos Humanos

l
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ANEXO I
DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

ADVOGADO
Sintética: atender, no âmbito administrativo e em colaboração com o Advogado Geral do Município, aos processos e 
consultas que lhe forem submetidos pelo Prefeito, Secretários e Diretores das Autarquias Municipais; emitir pareceres e 
interpelações de textos legais; confeccionar minutas, manter a legislação local atualizada, desenvolver as atividades 
necessárias para cumprir as normas e obrigações do Código de Trânsito Brasileiro, no que concerne ao órgão municipal 
de trânsito.
Analítica: atender a consultas, no âmbito administrativo, sobre questões jurídicas, submetidas ao exame pelo Prefeito, 
Secretários e chefes de repartições, emitindo parecer, quando for o caso, revisar, atualizar e consolidar toda a legislação 
municipal; observar as normas federais e estaduais que possam ter implicações na legislação local, à medida em que 
forem sendo expedidas e providenciar na adaptação deste; estudar e revisar minutas de termos de compromisso e de 
responsabilidade,  contratos  de  concessão,  locação,  comodato,  loteamento,  convênio  e  outros  que  se  fizerem 
necessários a sua legalização, estudar, redigir ou minutar desapropriações, dações em pagamento, hipotecas, compras 
e vendas, permutas, doações, transferências de domínio e outros títulos, bem como elaborar os respectivos autoprojetos 
de  lei  e  decretos;  proceder  ao  exame dos  documentos  necessários  à  formalização  dos  títulos  supramencionados; 
proceder a pesquisas pendentes e instruir processos administrativos que versam sobre assuntos jurídicos; participar de 
reuniões  coletivas  da  Advocacia  Geral  do  Município,  presidir,  sempre  que  possível,  aos  inquéritos  administrativos; 
exercer outras atividades compatíveis com a função, de conformidade com a disposição legal ou regulamentar, ou para 
as  quais  sejam expressamente designadas;  relatar  parecer  coletivo,  em questões  jurídicas  de  magna importância, 
quando para tal tiver sido sorteado; representar a municipalidade, como Procurador, quando investido do necessário 
mandato; efetivar a cobrança amigável ou judicial da dívida ativa, mensalmente; examinar, sob aspecto jurídico, todos os 
atos praticados nas Secretarias e outros órgãos públicos municipais, ligados diretamente ao Poder Executivo, bem como 
a  situação  do  pessoal,  seus  direitos,  deveres  e  pagamentos  da  vantagens;  executar  outras  tarefas  correlatas, 
principalmente  assessorar  e  realizar  as  atividades  necessárias  para  o  cumprimento  da  Lei  Federal  nº  9.503,  de 
23/09/1997 - Código Nacional de Trânsito, no qual é pertinente as obrigações municipais.
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Sintética: executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas administrativas; empreender 
todas  as  medidas  necessárias,  objetivando  um  melhor  atendimento  ao  público;  elaborar  convênios  e  campanhas; 
fundamentar informações, guardar e controlar documentos, redigir atos administrativos de qualquer espécie; proceder à 
aquisição, guarda e distribuição de material.
Analítica: realizar atendimento e encaminhamento das pessoas que necessitam de apoio na área social; controlar e 
distribuir alimentos aos indigentes cadastrados na ação social; realizar o controle de compras e estoques de alimentos e 
outros utensílios utilizados nas creches; controlar e administrar a reposição de móveis e utensílios nas creches; realizar 
relatórios  de prestação de  contas,  sobre recebimento  e  distribuição  dos  alimentos  da  LBA;  realizar  atendimento  e 
cadastramento das entidades sociais do município com a finalidade de repasse de verbas; confeccionar e protocolar 
históricos escolares e encaminhar para o processo de autenticação na 36ª DE; distribuir material didático a todas as 
escolas  municipais  conforme  solicitados;  realizar  a  distribuição  interna  de  correspondências;  elaborar  folha  de 
pagamento, emitir relatórios, somar cartões ponto, preencher guias de IAPAS e FGTS, cadastrar PIS/PASEP, atualizar 
carteiras,  reunir  documentos  para  reclamatórias  trabalhistas;  redigir,  datilografar,  digitar,  documentos  diversos  de 
complexidade média, tais como: informativo municipal,  projetos de leis, atestados, portarias e decretos; coordenar o 
atendimento  ao  público,  coordenar  o  registro,  classificação  e  restauração de  livros  e  revistas;  organizar  e  realizar 
atividades afins, a critério da chefia.
ASSISTENTE SOCIAL
Sintética:  realizar  atendimento  social  em creches,  escolas,  APAE e  ao  quadro  funcional  da  prefeitura,  através  de 
levantamento e análise da situação sócio-econômica de  cada paciente,  direcionando ao mesmo o atendimento de 
acordo com a necessidade do problema. Responde hierarquicamente ao secretário da saúde.
Analítica:  elaborar  e  preencher  a  ficha  econômica  de  cada  paciente  através  de  entrevistas  com  o  paciente  ou 
responsáveis;  realizar  seleção ou triagem das crianças para o ingresso nas creches; elaborar reuniões com pais e 
funcionários  das  creches,  com  o  objetivo  de  orientar  para  um  melhor  atendimento  as  crianças;  realizar  visitas 
domiciliares, visando o atendimento in-loco aos pacientes; realizar triagem multidisciplinar de alunos encaminhados para 
escola especial pequeno príncipe;  participar de reuniões semanais com pessoal  da saúde para avaliação de casos 
especiais; participar de reuniões mensais com a equipe técnica da APAE para discussão e análise dos casos existentes; 
cadastrar e organizar em grupo os idosos carentes, motivando-os a participar em grupos; cadastrar e organizar grupos 
de  mães,  motivando-as  a  participar  em  reuniões  promovidas  pela  ação  social;  organizar  grupos  de  gestantes, 
motivando-as a participar em grupos, afim de trocar experiências e proporcionar o seu auto-conhecimento; elaborar 
processos de adoção com pareceres e encaminhamento ao fórum do município; coordenar e acompanhar trabalhos que 
vem sendo desenvolvido junto ao grupo de engraxates;  realizar  trabalhos com dependentes de álcool  e drogas na 
sociedade cruz azul;  participar  de  trabalhos conjuntos com unidade sanitária  para  controle  da tuberculose;  realizar 
trabalhos afins, a critério da chefia.
BIÓLOGO
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Sintética: realizar ações de na  área ambiental,   relacionadas com a investigação científica ligada à Biologia Sanitária, 
Saúde Pública,  Epidemiologia  de doenças transmissíveis,Controle  de Vetores  e Técnicas de  Saneamento  Básico;  
Desenvolver ações e processos relacionadas à conservação, preservação, erradicação, manejo e melhoramento de 
organismos e do meio ambiente e à Educação Ambiental. Realização de auditorias e confecção de laudos técnicos junto 
aos  diversos  setores  da  Administração  Pública  Municipal,  bem  como  desenvolvimento  de  atividades  de  natureza 
analítica e ou operativa junto à Usina de Reciclagem de Lixo do Município. 
Analítica: acompanhar e avaliar o desempenho das atividades da Usina de Reciclagem de Lixo do Município, propondo a 
execução e fiscalização dos processos ambientais, sendo responsável técnica de todas as atividades de manejo dos 
resíduos de Lixo, bem como prestando serviços de assessoria técnica em saneamento básico desenvolvendo ações e 
processos relacionadas à conservação, preservação, erradicação, manejo e melhoramento de meio ambiente. 
ENFERMEIRO(A)
Sintética: realizar todas as tarefas inerentes a enfermagem; orientar a equipe de enfermagem; proceder a registros de 
atendimentos; participar de programas comunitários de saúde; prestar aos pacientes necessitados todo o atendimento 
que lhe for possível.
Analítica: organizar e dirigir os serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; planejar, organizar e 
executar os serviços de assistência de enfermagem e consultas de enfermagem; participar no planejamento de saúde e 
programas de prevenção e  controle  de doenças  transmissíveis  em geral  e  vigilância  epidemiológica;  participar  em 
programas e atividades de educação sanitária; participar nos programas de higiene e segurança de trabalho, participar 
das equipes de PSF, executar os programas de prevenção.
FISIOTERAPEUTA
Sintética: realizar avaliação fisioterápica dos pacientes com a intenção de detectar problemas de coordenação motora, 
equilíbrio, alteração posturais e físicas com o objetivo de aplicar o tratamento de acordo com a deficiência.
Analítica: elaborar a triagem multiprofissional dos alunos encaminhados para a escola pequeno príncipe; realizar terapia 
individual  com crianças  para  correção de problemas detectados;  orientar  professores  de  educação física  quanto  a 
problemas  apresentados  por  algumas  crianças;  participar  de  reuniões  semanais  para  discussão  de  casos  em 
andamento;  realizar  observações  em  crianças  para  detecção  de  problemas  de  desenvolvimento  neuropsicomotor; 
realizar estimulação precoce em crianças com atraso no DNPM(desenvolvimento neuropsicomotor); encaminhar para 
especialista os casos que julgar necessário; fazer asculta pulmonar nas crianças para detectar a presença de secreção 
pulmonar;  realizar  fisioterapia  respiratória  em crianças  com infecção  pulmonar,  com  o  objetivo  de  fazer  a  higiene 
brônquica;  orientar as atendentes (creche) quanto a forma de estimular as crianças nas mais diversas posições,  e 
quanto  a  posição  correta  de  dormir,  sentar;  realizar  orientações  aos  responsáveis  por  crianças  que  apresentam 
problemas;  fazer  avaliação  fisioterápica  dos pacientes  encaminhados por  outros  profissionais  do sistema;  executar 
tarefas afins, a critério da chefia.
GEÓGRAFO
Sintética:  compreende  a  elaboração,  supervisão,  avaliação  e  realização  de  estudos,  projetos  e/ou  pesquisas 
relacionados à conservação, saneamento e melhoria do meio geográfico do Município de Panambi.
Analítica:  planejar e executar trabalhos técnicos e de pesquisas no campo da Geografia; executar trabalhos topográficos 
e  geodésicos;  realizar  levantamentos  e  mapeamentos  geográficos;  realizar  estudos  de  fotointerpretação;  realizar 
estudos relativos à ciência  da Terra;  efetuar trabalhos de prospecção e pesquisa geográfia;  emitir  parecer,  efetuar 
perícias, arbitramentos, inspeções e vistorias referentes à matéria de sua competência, emitindo laudos técnicos ou 
termos respectivos; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.
MECÂNICO
Sintética:  reparação  e  substituição,  ajustar  peças  mecânicas  defeituosas  ou  desgastadas  de  veículos,  máquinas, 
motores,  sistemas  hidráulicos  de  ar  comprimido  e  outros;  proceder  vistorias  mecânicas  em  veículos  automotores; 
utilizando-se de ferramentas e instrumentos adequados afim de assegurar o seu perfeito funcionamento.
Analítica: reparação e substituição,  ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas e motores movidos a gasolina, a 
óleo diesel ou qualquer outro tipo de combustível;  revisar, ajustar, desmontar e montar motores; reparar, consertar e 
reformar sistemas de comando de freios, de transmissão, de ar comprimido, hidráulico, de refrigeração e outros; reparar 
sistemas elétricos de qualquer veículo; operar equipamentos de soldagem, recondicionar, substituir e adaptar peças; 
vistoriar  veículos;  prestar socorro mecânico a veículos acidentados ou com defeito mecânico;  lubrificar máquinas e 
motores; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; consultar 
tabelas,  catálogos  e  manuais  de  fornecedores,  desenhos  e  outras  especificações;  responder  pela  limpeza  e 
conservação de ferramentas, dispositivos e local de trabalho; executar tarefas afins, a critério da chefia.
MÉDICO CARDIOLOGISTA
Sintética: atender a população que necessita de atendimento específico na área cardiológica
Analítica:  ministrar  atendimento  médico  a  portadores  de  doenças  cardiovasculares;  interpretar  eletrocardiogramas, 
fonocardiogramas e vectocardiogramas, radiografias, radioscopias do coração e vasos da base e demais exames e atos 
que digam respeito às especialidades que tenham íntima correlação com a cardiologia; realizar estudos e investigações 
no campo cardiológico; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outros especialistas; prescrever 
tratamento médico; participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde pública; exercer censura 
sobre  produtos  médicos  de  acordo  com sua especialidade;  solicitar  exames laboratoriais  e  outros  que  se  fizerem 
necessários; executar outras tarefas semelhantes.
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL
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Sintética: atender pacientes que necessitem de intervenções ambulatoriais ou cirúrgicas.
Analítica: examinar o paciente, procedendo o estudo do caso clínico; estabelecer o diagnóstico e o método operatório; 
requisitar exames subsidiados; prescrever tratamento de manutenção ou melhora do estado geral; realizar intervenções 
cirúrgicas  em  geral;  acompanhar  o  paciente  no  pós-operatório;  atender  urgências  e  emergências;  prestar  pronto 
atendimento  a  pacientes  externos,  sempre  que  necessário  ou  designado  pela  chefia  imediata;  orientar  a  equipe 
multiprofissional nos cuidados relativos a sua área de competência; participar de equipe médica quando solicitado; zelar 
pela manutenção e ordem dos materiais, equipamento e local de trabalho; comunicar ao seu superior imediato qualquer 
irregularidade;  participar  de  projetos  de treinamento e  programas educativos;  cumprir  e  fazer  as normas a  rotinas 
relativas a sua área de competência; classificar e codificar doenças, operações e causa de morte, de acordo com o 
sistema adotado; manter atualizados os registros das ações necessários a sua área de competência; fazer parte de 
comissões provisórias e permanentes instaladas no setor de saúde; executar outras tarefas correlatas a sua área de 
competência.
MÉDICO GERAL COMUNITÁRIO
Sintética: prestar atendimento ao cliente no posto de saúde ou no domicílio, levando em conta o ambiente social do 
paciente.
Analítica: examinar o paciente,  utilizando os instrumentos adequados, avaliar  as condições de saúde e estabelecer 
diagnóstico nos âmbitos somáticos, psicológicos e sociais; requisitar exames subsidiários, analisando e interpretando 
seus resultados; resolver mais de noventa por cento dos problemas de saúde ambulatorial; fazer encaminhamento de 
pacientes a outros especialistas, quando julgar necessário; presta pronto atendimento a pacientes ambulatoriais, mesmo 
nos casos de urgência e emergência, decidindo as condutas, inclusive pela internação quando necessária; estabelece o 
plano  médico-terapêutico-profilático,  orientando  os  pacientes,  prescrevendo  os  medicamento,  dietas  e  demais 
terapêuticas  apropriadas  a  cada  paciente  internado,  sempre  que  necessário  ou  solicitado;  dar  grande  ênfase  a 
prevenção  de  doenças,  mas  sem  se  descuidar  das  atividades  curativas  e  reabilitadoras;  integrar  a  equipe 
multiprofissional  de  saúde,  responsabilizando-se  pela  orientação  desta,  dos  cuidados  relativos  a  sua  área  de 
competência, seguindo também as orientações dos demais profissionais nas suas aras específicas; realizar registros 
adequados sobre seus pacientes, sobre vigilância epidemiológica, estatística de produtividade, de motivos de consulta e 
outras, nos formulários e documentos adequados; participar em todas as atividades para que for designado pela chefia 
imediata; contribui no planejamento, administração e gerencia dos serviços de saúde, sempre que designado para tal; 
comunicar  ao  seu  supervisor  imediato  qualquer  irregularidade;  zelar  pela  manutenção  e  ordem  dos  materiais, 
equipamentos e locais de trabalho; fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de competência; 
cumprir e fazer cumprir as normas do setor de saúde; participar de projetos de treinamento e programas educativos, 
tanto para profissionais de saúde como para pacientes e outras pessoas da comunidade, manter-se atualizado através 
da educação profissional contínua; propor normas e rotinas relativas a sua área de competência, classificar e codificar 
doenças, operações, causas de morte e demais situações de saúde, de acordo com o sistema adotado; fazer parte de 
comissões provisórias e permanentes instaladas no setor onde trabalha, quando designado para tal; executar outras 
tarefas correlatas a sua área de competência, fazer parte das equipes de PSF.
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA
Sintética: prestar atendimento preventivo e curativo à nível de saúde da mulher como doenças ginecológicas, pré natal, 
etc.
Analítica: atender a pacientes que procuram a unidade sanitária, procedendo exame geral e obstétrico; solicitar exames 
de laboratório e outros que o caso requeira; controlar a pressão arterial e o peso da gestante; dar orientação médica a 
gestante  e  encaminhá-la  à  maternidade;  preencher  fichas  médicas  das  clientes;  auxiliar,  quando  necessário,  a 
maternidade e ao bem-estar fetais; atender ao parto e puertério; dar orientação relativa à nutrição e higiene da gestante; 
prestar  o  devido  atendimento  às  pacientes  encaminhadas  por  outro  especialista;  prescrever  tratamento  adequado; 
participar de programas voltados para a saúde pública; exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua 
especialidade;  participar  de  juntas  médicas;  solicitar  o  concurso  de  outros  médicos  especializados  em  casos  que 
requeiram esta providência; executar outras tarefas semelhantes.
MÉDICO PSIQUIATRA
Sintética: atender pacientes com patologias como distúrbios de comportamento, depressão e doenças mentais.
Analítica: atender a pacientes encaminhados pelos médicos da rede básica, prescrever e avaliar os pacientes do CAPS 
de acordo com a necessidade.
MÉDICO(A) VETERINÁRIO(A)
Sintética: realizar diagnóstico e tratamento de doenças de animais, análise e interpretação de exames e aviação de 
receitas, auxílio no controle de fiscalização e atividades afins da Secretaria de Agricultura.
Analítica: diagnosticar doenças, através de análise e interpretação de exames clínicos e aplicar o tratamento de acordo 
com a necessidade; realizar palestras informativas e educacionais; prestar atendimento; participar de programas de 
melhoria  dos  rebanhos,  em  conjunto  com  a  Secretaria  de  Agricultura,  atender  os  frigoríficos  de  acordo  com  as 
necessidades. 
MOTORISTA ESPECIALIZADO
Sintética: conduzir e zelar pela conservação dos ônibus, colocados à disposição do transporte coletivo.
Analítica: conduzir os ônibus destinados ao transporte de passageiros; recolher o veículo à garagem ou local destinado 
quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente: manter os veículos em perfeitas 
condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; 
encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento 
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de combustíveis,  água e óleo;  verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis,  sinaleiras,  buzinas e 
indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da 
bateria, bem como a calibração dos pneus; executar tarefas afins.
PEDAGOGO
Sintética: Prestar assistência,coordenar, orientar e acompanhar crianças e adolescentes em  programas e projetos 
sociais, promovendo a socialização, interação, coperação, desenvolvimento cognitivo social, afetivo de crianças em 
situação de risco social.
Analítica: Coordenar a elaboração do Projeto Político Pedagógico da Escola; administrar o pessoal e recursos matérias e 
financeiros da Escola, tendo em vista o atingir os  objetivos pedagógicos; assegurar o cumprimento dos dias letivos e 
horas-  aula  estabelecidas;  zelar  pelo  cumprimento  do  plano  de  trabalho  de  cada  docente;  prover  meios  para 
recuperação de alunos de menor rendimento; prover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos 
de integração da sociedade com a Escola; informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos 
alunos, bem como a execução do Projeto Político Pedagógico da Escola; coordenar, no âmbito da Escola, da SMEC as 
atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; acompanhar o processo de desenvolvimento dos 
estudantes em colaboração com os docentes e as famílias; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos 
indispensáveis  ao desenvolvimento do sistema de ensino ou da escola;  elaborar,  acompanhar  e  avaliar  os planos, 
programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema de ensino e de escola,  em relação a aspectos 
pedagógicos,  administrativos,  financeiros,  de  pessoal  e  de  recursos  materiais;  acompanhar  e  supervisionar  o 
funcionamento da escola, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais.
PROFESSOR ÁREA I E II - ENSINO RELIGIOSO
Participar da elaboração da proposta pedagógica da Escola; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo Projeto 
Político  Pedagógico  da  Escola;  zelar  pela  aprendizagem  dos  alunos;  estabelecer  e  implementar  estratégias  de 
recuperação para  alunos de menor  rendimento;  ministrar  os dias letivos e horas-aula estabelecidos;  participar  dos 
períodos dedicados ao planejamento, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de 
articulação da escola coma as famílias e a comunidade.
PSICÓLOGO
Sintética:  diagnosticar  problemas psicológicos,  empreender  atividades utilizando  técnicas psicológicas nas unidades 
administrativas e nas escolas municipais; formular soluções e sugerir medidas para  solução de problemas psicológicos 
de servidores, carentes.
Analítica: trabalhar com psicoterapia individual e grupal, aplicada no campo médico, incluindo tanto casos normais como 
patológicos,  baseando-se  em  análise  destes  casos;  com  problemas  de  aprendizagem;  orientação  a  grupo  de 
professores e comportamentos inadequados  na sala  de  aula;  realizar  análise para  o processo seletivo objetivando 
direcionar  a  pessoa certa  para  o cargo certo,  sempre  em função de motivação e  produtividade;  realizar  trabalhos 
comunitários,  em termos de  dinâmica  de  grupos,  tanto  operativos  como de  auto-ajuda;  trabalhar  com  alcoólatras, 
queixas generalizadas,  associação de bairros,  etc...;  executar  atendimentos individuais,  quando se fizer necessário; 
trabalhar em equipe com outros profissionais; executar outras atividades a critério da chefia.
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Sintética: auxiliar no serviço geral de enfermagem e atendimento de pacientes.
Analítica: fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos, de acordo com a orientação recebida; verificar sinais 
vitais e registrar no prontuário; proceder as coletas e transfusões de sangue, efetuando os devidos registros, auxiliar nas 
exanguíneo-transfusoes e na colocação de talas e aparelhos gessados; pesar e medir pacientes; efetuar a coleta de 
material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas; auxiliar os pacientes em sua higiene 
pessoal; movimentação e ambulação, alimentação; auxiliar nos cuidados “post morten”, registrar as ocorrências relativas 
a  doentes;  prestar  cuidados  de  enfermagem  aos  pacientes  em  isolamento;  preparar  e  esterilizar  o  material  e 
instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo as prescrições médicas, zelar pelo bem-estar e segurança dos 
doentes;  zelar  pela  conservação dos instrumentos utilizados;  ajudar  a   transportar  doentes;  preparar  doentes para 
intervenções  cirúrgicas;  retirar  e  guardar  próteses  e  vestuário  pessoal  dos  pacientes;  auxiliar  nos  socorros  de 
emergência; desenvolver atividades de apoio nas salas de cirurgia, consultas e de tratamento de pacientes; executar 
tarefas afins; realizar vacinação conforme normas; participar do Programa de Imunização, participar de programas de 
prevenção e Programa de Saúde da Família.
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ANEXO II
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

Para  os  cargos da  TABELA A -  ADVOGADO,  ASSISTENTE SOCIAL,  BIÓLOGO,  ENFERMEIRO(A), 
FISIOTERAPEUTA, GEÓGRAFO, MÉDICO(todos) e PSICÓLOGO.

PORTUGUÊS - Comum a todos
Conteúdo:
1)  LEITURA  E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  das  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo.  Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a 
fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão 
pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ADVOGADO
DIREITO ADMINISTRATIVO 
Conteúdo:
1)  Direito  Público  e  Direito  Privado.  2)  Conceito  de  Direito  Administrativo  3)  Fontes  do  Direito  Administrativo.  4) 
Interpretação do Direito Administrativo. 5) Sistemas Administrativos - Sistema de Contencioso Administrativo, Sistema 
Judiciário. 6) Administração Pública. 7) Poderes Administrativos. 8) Atos Administrativos. 9) Contratos Administrativos e 
Licitação.  10)  Serviços  Públicos.  11)  Servidores  Públicos.  12)  Improbidade  Administrativa  13)  bens  públicos  14) 
Responsabilidade Civil da Administração.  15) Controle da Administração. 16) Organização Administrativa Brasileira. 17) 
Regime Jurídico Único dos Servidores. 
Referências Bibliográficas:
- DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. Atlas S.A.
-  JUSTEN FILHO, Marçal.  Comentários à  Lei  de Licitações  e contratos administrativos:  de acordo  com a emenda 
constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, e com a Lei Federal nº 9648, de 27 de maio de 1998. 5. ed. rev. e ampl. São 
Paulo: Dialética, 1998. 671 p.
- MEIRELLES, Helly Lopes. Direito Municipal Brasileiro. Malheiros Editores.
- MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. Malheiros Editores.
- Lei de Licitações - Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
- Lei de Improbidade Administrativa – Lei n° 8.429 de 02 de junho de 1992 e suas alterações.
- Lei Municipal nº 1.534/96 - Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio.
DIREITO CIVIL
Conteúdo:
1) Direito: a) Noção. b) Direito Público e Direito Privado. 2) Direito Civil. Conceito. 3) Interpretação das Normas Jurídicas: 
a) Função. b) Espécies. c) Métodos. Analogia. Princípios Gerais do Direito. Eqüidade. 4) Eficácia da Lei no Tempo e no 
Espaço: a) Revogação. b) Irretroatividade. c) Direito adquirido. 5) Domicílio e Residência. 6) O Negócio Jurídico: a) 
Espécies. b) A manifestação da vontade. c) Vícios da vontade. 7) Teoria da imprevisão. 8) O Ato Jurídico: a) Fato e ato 
jurídico. b) Modalidade e formas do ato jurídico. 9) Dos efeitos do Ato Jurídico: a) Nulidade. b) Atos ilícitos. c) Abuso de 
Direito. d) Fraude à lei. 10) Prescrição: a) Conceito. b) Prazo. c) Suspensão. d) Interrupção. e) Decadência. 11) Pessoa 
Física:  a)  Personalidade.  b)  Modificação.  c)  Capacidade.  12)  Pessoa  Jurídica:  a)  Conceito.  b)  Categorias.  c)  As 
Fundações. 13) Obrigações: a) Conceito. b) Obrigação de dar, fazer e não fazer. c) Obrigações alternativas, divisíveis, 
indivisíveis,  solidárias.  d)  Cláusula  penal.  14)  Obrigações  Líquidas  e  Ilíquidas.  Da  liquidação.  15)  Extinção  das 
obrigações: a) Do pagamento - objeto e prova, lugar e tempo de pagamento. b) Da mora. c) Compensação, novação, 
transação. d) Direito de retenção. 16) Contratos: a) Disposições gerais. b) Principais modalidades de contrato. c) Do 
imóvel ocupado pelo empregado. 17) Responsabilidade civil. 
Referências Bibliográficas:
- Lei de Introdução ao Código Civil - Decreto-Lei nº 4657, de 04.09.1942.
-  Código  Civil  Brasileiro  -  Lei  nº  10.406,  de  10.01.2002 -  Artigos  referentes  ao  conteúdo  programático  acima 
relacionado.
- MIRANDA, Darcy Arruda. Anotações ao Código Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima 
relacionado. São Paulo: Saraiva.
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-  MONTEIRO, Washington de Barros.  Curso de Direito Civil.  Volumes que contém conteúdo programático acima 
relacionado. São Paulo: Saraiva.
- PEREIRA, Caio Mário da Silva.  Instituições de Direito Civil.  Volumes que contém conteúdo programático acima 
relacionado. Forense.
DIREITO CONSTITUCIONAL
Conteúdo:
1)  Dos  princípios  fundamentais.  2)  Dos  direitos  e  garantias  fundamentais.  3)  Da  Organização  do  Estado.  4)  Da 
organização dos poderes. 5) Da defesa do Estado e das instituições democráticas. 6) Da tributação e do orçamento. 7) 
Da ordem econômica e financeira.  8) Da ordem social.  9)  Das disposições constitucionais gerais e transitórias. 10) 
Emendas constitucionais. 11) Lei de Responsabilidade Fiscal. 12) Lei Orgânica do Município.
Referências Bibliográficas:
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. - Com as Emendas Constitucionais. 
- Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 101/2000 de 05 de maio de 2000. 
- MARTINS, Ives Gandra da Silva et al. Comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal. São Paulo: Saraiva. 
- FERREIRA, Pinto. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva.
- FILHO, Manoel Gonçalves Ferreira. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva.
- FERREIRA Filho, Manoel Gonçalves. Do processo legislativo. São Paulo: Saraiva.
- MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. São Paulo: Atlas S/A.
- SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. Malheiros Editores.
- Lei Orgânica do Município.
DIREITO DO TRABALHO
Conteúdo:
1) Consolidação das Leis do Trabalho. 2) Normas gerais de tutela do trabalho. 3) Identificação profissional. 4) Duração 
do trabalho.  5)  Férias anuais.  6)  Segurança e medicina do trabalho.  7)  Normas especiais  de tutela do trabalho.  8) 
Proteção do trabalho da mulher e do menor. 9) Contrato individual de trabalho. 10) Gratificação de natal. 11) Fundo de 
garantia por tempo de serviço. 12) Justiça do trabalho. 13) Processo judiciário do trabalho.
 Referências Bibliográficas:
- CARRION, Valentin. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. São Paulo: Saraiva.
- MARANHÃO, Délio. Direito do Trabalho. Rio de Janeiro: FGV.
- MARTINS, Sérgio Pinto Martins. Direito do Trabalho. São Paulo: Atlas.
DIREITO PENAL
Conteúdo:
1) Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal.  2)  Crimes contra o patrimônio.  3)  Crimes contra a Administração 
Pública.
Referências Bibliográficas:
- Código Penal. Artigos referentes ao conteúdo programático acima relacionado. 
- MIRABETE, Júlio Fabrini. Manual de Direito Penal. São Paulo: Atlas S/A.
- NORONHA, E. Magalhães. Direito Penal. Volumes que contém conteúdo programático. 
- PRADO, Luiz Regis. Curso de Direito Penal Brasileiro.  Editora revista dos Tribunais – vol. 1 e 2 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Conteúdo:
1) Da Jurisdição e da Competência: a) Formas e limites da jurisdição civil. b) Competência internacional. c) Competência 
interna.  Em  razão  do  valor  e  da  matéria.  Competência  funcional  e  competência  territorial.  d)  Modificações  da 
competência. 2) Da Ação: a) Conceito. b) Ação e pretensão. c) Ações de conhecimento, executivas e cautelares. Ação 
mandamental.  d)  Ação declaratória  e  declaratória  incidental.  e)  Condições  da  Ação.  3)  Do Processo:  a)  Natureza 
jurídica. b) Processo e procedimento. c) Formação, extinção e suspensão do processo. d) Pressupostos Processuais. e) 
Princípios Fundamentais. f) Conceito de Mérito. 4) Dos Sujeitos da Relação Processual: a) O Juiz: poderes, deveres e 
responsabilidade. b) As partes. O litisconsórcio. Capacidade de ser parte e de estar em juízo. Legitimação ordinária e 
extraordinária: a substituição processual. c) Intervenção de terceiros, oposição, nomeação à autoria, denunciação da 
lide, chamamento ao processo. A Assistência. 5) Do pedido: a) Petição inicial. requisitos e vícios. b) Pedido determinado, 
genérico e alternativo. c) Cumulação de pedidos. d) Interpretação e alteração do pedido. 6) Da Resposta do Réu: a) 
Contestação, exceção e objeção. A carência de ação. Litispendência, conexão e continência de causa. b) Exceções 
processuais. incompetência, impedimento e suspeição. c) Reconvenção. d) Revelia. 7) Sentença: a) Sentença líquida e 
ilíquida. b) Natureza jurídica da liquidação. c) iniciativa da liquidação. d) Modalidades de liquidação. 8) Execução: a) 
Regras  Gerais.  b)  Provisória  e  Definitiva.  c)  Embargos  do devedor.  d)  Embargos  de terceiro.  e)  Responsabilidade 
patrimonial. f) Execução contra a Fazenda Pública. 9) Provas.  Provas em espécie. Procedimento probatório. Ônus da 
Prova. 10) Da Sentença e da coisa julgada: a) Requisitos da sentença. b) Julgamento "extra", "ultra" e "citra petitum". c) 
Conceitos e limites da coisa julgada. d) Preclusão, coisa julgada, eficácia preclusiva. 11) Do Recurso Extraordinário: a) 
Natureza  e  fins.  b)  Hipóteses  de  cabimento.  12)  Recurso  em  geral:  conceito,  pressupostos,  efeitos.  Embargos 
declaratórios:  prazo.  13) Ação Rescisória.  14) Mandado de Segurança. 15) Ação Cautelar.  Liminar. 16) Julgamento 
conforme o estado do processo. 17) Execução contra devedor insolvente. 18) Títulos executivos judiciais e extrajudiciais. 
19) Incidente de Uniformização de Jurisprudência.  20) Reclamação e correição. 21) Cumprimento da sentença. 22) 
Liquidação da sentença.
Referências Bibliográficas:
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- Código de Processo Civil. Artigos referentes ao conteúdo programático acima relacionado.
- ASSIS, Araken. Cumprimento da Sentença. Forense.
- CALMON DE PASSOS, J. J. Inovações do Código de Processo Civil. Forense.
- GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil Brasileiro. São Paulo: Saraiva.
- THEODORO Júnior, Humberto. Curso de Direito Processual Civil. Forense. V. I, II e III.
- WAMBIER, Luis Rodrigues et al. Curso Avançado de Direito Processual Civil. Revista dos Tribunais. V. 1, 2 e 3.
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
Conteúdo:
1) Inquérito Policial. 2) Ação Penal Pública e Privada. 3) A Denúncia. 4) A Representação. 5) A Queixa. 6) A Renúncia. 
7) O Perdão. Jurisdição. 8) Competência. Sujeitos do Processo. 9) Atos Processuais, Comunicações Processuais. 10) 
Prisão. Liberdade Provisória e Fiança. 11) Atos Jurisdicionais. 12) Dos Recursos em Geral. 
Referências Bibliográficas:
- Código Processo Penal. Artigos referentes ao conteúdo programático acima relacionado. 
- JESUS, Damásio E. de. Código de Processo Penal Anotado. São Paulo: Saraiva.
- MIRABETE, Júlio Fabrini. Processo Penal. São Paulo: Atlas S/A.
DIREITO TRIBUTÁRIO
Conteúdo:
1) Sistema Tributário Nacional. Normas Gerais. 2) Obrigação Tributária: a) hipótese de incidência. b) fato imponível. c) 
sujeitos ativo e passivo. d) responsabilidade tributária. 3) Crédito Tributário: a) lançamento. b) modalidades. c) revisão. 
d)  suspensão.  e)  extinção.  f)  exclusão.  4)  Imunidades  e  isenção.  5)  Tributos:  a)  natureza  jurídica.  b)  conceito.  c) 
classificação. d) espécies. e) impostos. f) taxas. g) contribuições. h) empréstimo compulsório. 6) Garantias e privilégios 
do Crédito Tributário. 7) Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo.  8) Tributos 
municipais. 
Referências Bibliográficas:
- BRASIL. Código Tributário Nacional. Artigos referentes ao conteúdo programático acima relacionado. 
- BRASIL. Lei nº 8.137/90 - Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo.
- Código Tributário do Município nº 1.291/92 e alterações.  
- NASCIMENTO, Carlos Valder do. Comentários ao Código Nacional Tributário. Revista forense.

ASSISTENTE SOCIAL
Conteúdo:
1) Violência; 2) Família; 3) Dialética; 4) Mediação; 5) Serviço Social; 6) Assistência Social; 7) Direitos; 8) Participação; 9) 
Saúde; 10) Sistemas Público e Privado; 11) Seguridade Social; 12) Políticas Públicas; 13) Gestão Social; 14) Estudo 
Social; 15) Laudos Periciais; 16) Questão Social; 17) Estado; 18) Sociedade Civil; 19) Espaço Institucional e Profissional; 
20) Dialética e Trabalho Social;  21) Ética; 22) Projeto ético-político do Serviço Social;  23) Globalização;  24) Saúde 
mental;  25) Interdisciplinaridade; 26) Trabalho; 27) Grupos; 28) Redes; 29) Cidadania; 30) Controle Social;  31) Vida 
Social; 32) Legislação; 33) ECA; 34) LOAS; 35) SUS; 36) Código de Ética; 37) Lei de Regulamentação da profissão do 
Assistente Social; 38) Política Nacional do Idoso; 39) Estatuto das Pessoas com Deficiência; 40) Legislação.
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República  Federativa  do Brasil  -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).
- Lei Orgânica do Município (Art. 74 a 79 e Art. 119 a 142).
- Lei Municipal nº 1.534/96 - Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio.
- BRASIL. Política Nacional do Idoso. Lei nº 8.842/94 de 04.01.94. 
- Conselho Regional de Serviço Social - CRESS - Coletânea de Leis. POA (Lei de Regulamentação da Profissão do 
Assistente Social. Código de Ética Profissional. Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/90).
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90.
- Decreto nº 3298 - Estatuto das pessoas com deficiência (DOU de 21 de dezembro de 1999).
- BARROCO, Maria L. S. Ética e Serviço Social- Fundamentos ontológicos. 3.ed. São Paulo: Cortez: 2005.
- BRAVO, Maria Inês Souza (et al.). Saúde e Serviço Social. São Paulo: Cortez, 2004.
- CAMPOS, Gastão Wagner de S. Reflexões sobre a construção do Sistema Único de Saúde (SUS): um modo 
singular de produzir política pública. In.  Revista Serviço Social e Sociedade nº87. São Paulo: Cortez, Especial 
2006. 
- CARVALHO, Maria do Carmo B.de.  Assistência Social: reflexões sobre a política e sua regulação. In.  Revista 
Serviço Social e Sociedade nº87. São Paulo: Cortez, Especial 2006. 
- CONSELHO FEDERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CFESS (org.). O estudo social em perícias, laudos e pareceres 
técnicos: contribuição ao debate no Judiciário, Penitenciário e na Previdência Social. 6.ed.São Paulo: Cortez: 
2006.
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-  FALEIROS,  Vicente  de  P.  Desafios  do Serviço  Social  na  era  da  globalização.  In:  Revista  Serviço  Social  e 
Sociedade nº61. São Paulo: Cortez, 1999. 
- FALEIROS, Vicente de P. Saber profissional e poder institucional. 6.ed. S.Paulo: Cortez, 2001. Capít. 1 a 9.
- GUERRA, Viviane Nogueira de Azevedo. Violência de pais contra filhos: a tragédia revistada. São Paulo: Cortez, 
2001 4. ed. revista e ampliada.
- IAMAMOTO, Marilda V.  O Serviço Social na Contemporaneidade: Trabalho e formação profissional. 1ª parte: O 
Trabalho Profissional na Contemporaneidade. São Paulo: Cortez, 2000.
-  JOVCHELOVITCH, Marlova.  O processo de descentralização e municipalização no Brasil.  In: Revista Serviço 
Social & Sociedade nº 56 ano XIX- março de 1998. São Paulo: Cortez.
- KERN, Francisco Arseli.  As mediações em redes como estratégia metodológica do serviço social. Porto Alegre: 
EDIPUCRS:2003.
- LOPES, Márcia Helena C.  O tempo do SUAS. In.  Revista Serviço Social e Sociedade nº87. São Paulo: Cortez, 
Especial 2006. 
-  MENICUCCI,  Telma  Maria  G.  Política  de  saúde  no  Brasil:  entraves  para  universalização  e  igualdade  da 
assistência no contexto de um sistema dual.  In.  Revista Serviço Social  e Sociedade nº87. São Paulo:  Cortez, 
Especial 2006. 
- NETTO, José  P. Capitalismo monopolista e Serviço Social. 4.ed. São Paulo: Cortez, 2005.
-  PAIVA, Beatriz  A.  de.  O SUAS e os direitos socioassistenciais; a universalização da seguridade social em 
debate. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº87. São Paulo: Cortez, Especial 2006. 
- PONTES, Reinaldo Nobre.  Mediação e Serviço Social. Um estudo preliminar sobre a categoria teórica e sua 
apropriação pelo Serviço Social. São Paulo: Cortez, 2002 3. ed.
-  VASCONCELOS,  Eduardo  M.  (org.).  Saúde  Mental  e  Serviço  Social.  O  desafio  da  subjetividade  e  da 
interdisciplinariedade. São Paulo: Cortez: 2000.
- YAZBEK, Maria Carmelita. Classes Subalternas e Assistência Social. São Paulo: Cortez,1993.
- ZIMERMAN, David E.& OSORIO, Luiz Carlos (orgs.). Como trabalhamos com grupos. Porto Alegre: Artes Médicas, 
1997.

BIÓLOGO
Conteúdo:
BOTÂNICA: 1) Morfologia externa de plantas: hábitos de crescimento. 2) Formas de vida. 3) Órgãos vegetativos: tipos e 
adaptações. 4) Flor e inflorescência: tipos, adaptações e evolução. 5) Fruto, semente e plântula: tipos e adaptações. 6) 
Reprodução:  polinização e fertilização.  7) Anatomia Vegetal:  célula vegetal:  estrutura e função. 8) Tecidos:  noções 
gerais  e  tipos  celulares:  meristemas,  parênquima,  colênquima,  esclerênquima,  epiderme,  súber,  xilema,  floema  e 
estruturas secretoras. 9) Raiz: estrutura primária e secundária. 10) Estruturas "anômalas". 11) Caule: estrutura primária e 
secundária. 12) Estruturas "anômalas". 13) Folha: estrutura e ambiente. 14) Flor: estrutura e ciclo reprodutivo. 15) Frutos 
e sementes: estrutura e desenvolvimento. 16) Taxonomia Vegetal: sistemas de classificação. 17) Noções básicas de 
nomenclatura e de tipificação. 18) Noções básicas de filogenia, primitivismo e evolução. 19) Sistemas de reprodução. 
20) Mecanismos de especiação. 21) Principais famílias ocorrentes no Brasil.  22) Ecologia Vegetal:  clima e balanço 
hídrico.  23) Solo: conceito,  formação, fixação, água, nutrientes e biologia.  24) diferenciação ecotípica.  25) Relação 
planta/ambiente.  26) Dinâmica de populações. 27) Ecologia  de populações: competição, predação, mutualismo. 28) 
Ecologia de comunidades: estrutura, organização, sucessão e métodos de estudo.  29) Nicho ecológico. 30) Bioquímica 
Vegetal: organização da célula vegetal.  31) Fotossíntese.  32) Metabolismo intermediário e bioenergética celular. 33) 
Metabolismo  de  nitrogênio.  34)  Fisiologia  do  Desenvolvimento:  auxina,  giberelinas,  citocininas,  etileno  e  outras 
substâncias  de  crescimento.  35)  Inibidores  vegetais.  36)  Germinação.  37)  Tropismos e  nastismos.  38)  Floração e 
frutificação.  39)  Abscisão  e  senescência.  40)  Fisiologia  do  Metabolismo:  nutrição  mineral.  absorção  iônica.  41) 
Transporte  no xilema e no floema. 42) Absorção e transporte  de água,  transpiração.  43) Fisiologia  da produção e 
integração do metabolismo do carbono e nitrogênio. 44) Fisiologia e metabolismo de plantas em condições de estresse 
hídrico  e  estresse  nutricional.   ECOLOGIA:  1)  Conceito,  histórico.  2)  Ecossistema,  conceito.  3)  Características  do 
ambiente terrestre e aquático. 4) Climáticas e fisiográficas. 5) Fluxo de energia - conceito. 6) Conceito de níveis tróficos. 
7)  Pirâmides tróficas. 8) Cadeias e teias alimentares. 9) Eficiência ecológica.  10) Produção primária -  conceito.  11) 
Produção primária em ambientes terrestres. 12) Produção primária em ambientes aquáticos. 13) Produção secundária - 
conceitos. 14) Decomposição - conceitos. 15) O uso de energia pelo homem. 16) Ciclos biogeoquímicos - conceitos. 17) 
Ciclos gasosos. 18) Ciclos sedimentares. 19) O uso de nutrientes pelo homem. 20) Fatores limitantes em diferentes 
ecossistemas. 21) Leis do mínimo e da tolerância. 22) Luz, temperatura, água, fatores químicos. 23) Fatores mecânicos, 
fogo.  24)  Populações  -  conceitos:  nicho,  habitat,  seleção  e  adaptação  ao  habitat.  25)  Aquisição  de  recursos: 
crescimento, crescimento populacional humano x capacidade de carga do ambiente. 26) Interações entre populações: 
coevolução, territorialidade, estratégias reprodutivas. 27) Comunidades - conceitos: estrutura de comunidades terrestres, 
estrutura de comunidades aquáticas,  estrutura de comunidades de transição. 28) Diversidade: fatores que afetam a 
diversidade, sucessão e clímax. 29) Principais biomas brasileiros. 30) Impactos antrópicos locais, regionais e globais. 
31) Resíduos sólidos. ZOOLOGIA: 1) Distribuição dos animais: ambiental e geográfica. 2) Filogênese dos Chordata.  3) 
Tunicata: morfologia, reprodução e classificação. 4) Cephalochordata (Acrania): organização e biologia. 5) Agnatha e 
Gnathostoma. 6) Cyclostomata: morfologia, biologia, metamorfose e classificação. 7) Chondrichthyes e Osteichthyes: 
morfologia,  biologia e classificação. 8) Tetrapoda: adaptações à vida terrestre.  9) Amphibia: morfologia, reprodução, 
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metamorfose e classificação. 10) Amniota: características gerais. 11) Reptilia: morfologia, biologia e classificação. 12) 
Homeotermia  e  pecilotermia.  13)  Aves:  morfologia,  locomoção,  biologia  e  classificação.  14)  Mammalia:  morfologia, 
biologia  e  classificação.  15)  Porifera:  tipos  morfológicos,  biologia,  reprodução  e  classificação.  16)  Cnidaria:  tipos 
morfológicos,  biologia,  reprodução  e  classificação.  17)  Ctenophora:  morfologia,  biologia  e  posição  sistemática.  18) 
Platyhelminthes:  morfologia,  biologia  e  classificação.  19)  Nemertini:  morfologia,  biologia  e  posição  sistemática.  20) 
Aschelminthes:  morfologia,  biologia,  reprodução.  21)  Mollusca:  morfologia,  biologia  e  reprodução.  22)  Annelida: 
morfologia,  biologia,  esqueleto  hidrostático.  23)  Arthropoda:  exoesqueleto.  24)  Chelicerata:  caracteres  gerais.  25) 
Arachnida: tipos morfológicos, biologia e classificação. 26) Crustacea: tipos morfológicos, biologia e classificação. 27) 
Myriapoda:  morfologia  e  biologia.  28)  Insecta:  morfologia,  biologia,  reprodução,  sociedade  e  classificação.  29) 
Filogênese  dos  Arthropoda.  Lophophorata:  morfologia  e  biologia.  30)  Echinodermata:  morfologia,  biologia  e 
classificação.  31)  Princípios  de  Sistemática  e  Biogeografia:  diversidade  biológica  e  sistemática.  32)  Conceitos  de 
indivíduo,  população, raça e espécie.  33) Caracteres.  34)  Homologias e analogias.  35) Plesiomorfias,  apomorfias e 
homoplasias.  36)  Tipos  de  semelhanças  e  grupos  mono,  para  e  polifiléticos.  37)  Níveis  de  universalidade.  38) 
Dendrogramas.  39)  Cladogramas.  40)  Árvores  enraizadas  e  não  enraizadas.  41)  Parcimônia.  42)  História  das 
classificações biológicas.  43) Escolas de classificação: tradicional,  evolutiva,  filogenética e fenética.  44) Objetivos e 
metodologia  de  cada  escola.  45)  Nomenclatura  biológica:  objetivos.  categorias  taxonômicas.  46)  Os  códigos 
internacionais de nomenclatura biológica. 47) Identificação. 48) Métodos de identificação. 49) Importância dos museus e 
herbários.  50) As coleções sistemáticas.  51) História da Biogeografia.  52) Biogeografia Descritiva. 53) Biogeografia 
Interpretativa: Histórica e Ecológica. 54) Biotas e áreas de endemismo. 55) Áreas de distribuição. 56) Centros de origem, 
dispersão e  vicariância. 57) Principais Escolas de Biogeografia Histórica: Evolutiva, Filogenética, Pan-Biogeografia e 
Vicariância.  58)  Relações  entre  Sistemática,  Ecologia  e  Biogeografia.  GENÉTICA,  BIOLOGIA  CELULAR  E 
MOLECULAR: 1) Células. 2) Componentes químicos das células. 3) Energia, catálise e biossíntese. 4) Obtenção de 
energia a partir dos alimentos. 5) Estrutura e função das proteínas. 6) DNA. 7) De DNA a proteína. 8) Cromossomos e 
regulação  gênica.  9)  Variação  genética.  10)  Tecnologia  de  DNA.  11)  Estrutura  de  membrana.  12)  Transporte  de 
membrana. 13) Mitocôndrias e cloroplasto. 14) Compartimentos intracelulares e transporte. 15) Comunicação celular. 16) 
Citoesqueleto. 17) Divisão celular. 18) Controle do ciclo celular e morte celular. 19) Tecidos. 20) Análise mendeliana. 21) 
Teoria cromossômica da herança. 22) Ligação e mapeamento. 23) Mutação gênica e cromossômica. 24) Recombinação. 
25) Genômica. 26) Controle da expressão gênica. 27) Mecanismos de alteração genética. 28) Genética de populações. 
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL: a) Lei nº 4.771: Código Florestal Brasileiro. b) Medida provisória nº 2,166/001: altera a Lei 
do Código Florestal. c) Lei nº 5.197: lei de proteção à fauna. d) Decreto Lei nº 221. e) Lei nº7.653. f) Lei nº 6.938: Política 
Nacional do Meio Ambiente. g) Lei nº 7.802: Lei de Agrotóxicos. h) Lei nº 9.605: Lei de Crimes Ambientais. i) Decreto nº 
3179/99: regulamenta a Lei nº 9605/98. j) Lei nº 9.795: Lei de Educação Ambiental. l) Lei nº 9.985: Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza. m) Lei nº 8.974/95: OGM. n) Resolução CONAMA nº 001/86: EIA/RIMA. o) 
Resolução CONAMA nº 237/97: Licenciamento Ambiental. p) Agenda 21: desenvolvimento sustentável. 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
-  BRASIL.  Constituição da República  Federativa  do Brasil -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83).
- Lei Orgânica do Município (Art. 74 a 79 e Art. 161 a 165).
- Lei Municipal nº 1.534/96 - Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio.
Sites em que a legislação ambiental pode ser encontrada:
- HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br" www.planalto.gov.br
- HYPERLINK "http://www.senado.gov.br" www.senado.gov.br
- HYPERLINK "http://www.mma.gov.br" www.mma.gov.br
- HYPERLINK "http://www.al.rs.gov.br" www.al.rs.gov.br
- HYPERLINK "http://www.fepam.rs.gov.br" www.fepam.rs.gov.br
- HYPERLINK "http://www.mp.rs.gov.br" www.mp.rs.gov.br
- ALBERTS, B.; BRAY, D.; JOHNSON, A.; LEWIS, J.; RAFF, M.; ROBERTS,K.; WALTER, P. Fundamentos da biologia 
celular: uma introdução à biologia molecular da célula. Porto Alegre: Artes Médicas Sul, 1999.
- BARNES, R.D.; RUPPERT, E.E. Zoologia dos Invertebrados. 6. ed. São Paulo: Roca, 1996. 
- BIDONE, F.R.; POVINELLI, J. Conceitos básicos de resíduos sólidos. São Carlos: EESC-USP, 1999.
- EL-HANI,  C.N.;  VIDEIRA, A.  A.  P.  O que é vida? Para entender a biologia do século XXI. Rio de Janeiro: 

Relume-Dumará, 2000. 
- ESAÚ, K. Anatomia das plantas com sementes. São Paulo: Edgard Blucher, 1981.
- FERRI, M.G. Fisiologia Vegetal. 2. ed. São Paulo: EPU, 1985.
- FUTUYMA, D. J.  Biologia Evolutiva. 2. ed. Ribeirão Preto: Sociedade Brasileira de Genética, 1997.
- GUYTON, A. C. Fisiologia humana. 6. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1988.
- JUNQUEIRA, L.C.; CARNEIRO, J. Biologia Celular e Molecular. 6. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1997.
- LEHNINGER, A. A. Princípios de Bioquímica. São Paulo: Sarvier, 1995.
- McFARLAND, W.N.; POUGH, F.H.; HEISER, J.B. A Vida dos Vertebrados. 2. ed. São Paulo: Atheneu, 1999.
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- ODUM, E.P. Ecologia. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1988.
- RAVEN, P.H.; EVERT, R.F.; EICHHORN, S.E. Biologia Vegetal. 6. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2001.
- RICKLEFS, R. E. A economia da natureza: um livro-texto em ecologia básica. 3. ed. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 1996.
- RIZZINI, C.T. Tratado de fitogeografia do Brasil: Aspectos ecológicos, sociológicos e florísticos. 2. ed. Rio de 

Janeiro: Âmbito Cultural, 1997.
- SCHIMIDT-NIELSEN, K. Fisiologia animal - adaptação e meio ambiente. São Paulo: Santos, 1996.
- SUZUKI, D. T.;  GRIFFITHS, A. J. F.; MILLER, J.H.; LEWONTIN, R.C.; GELBART, W.M.  Introdução à genética. 

Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1998.
- VIDAL, W. N.; VIDAL, M. R. R. Botânica organografia. 3. ed. Viçosa: UFV, 1998.
- ZAHA, A. Biologia Molecular Básica. Porto Alegre: Mercado Aberto, 1996.
- REVISTA CIÊNCIA HOJE - SBPC (Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência).                      

ENFERMEIRO
Conteúdo:
1) Legislação aplicada ao desempenho profissional  e legislação geral.  2) Assistência de enfermagem à criança, ao 
adulto e ao idoso. 3) Promoção, recuperação e reabilitação da saúde 4) Necessidades bio-psico-sociais do indivíduo nas 
diferentes faixas etárias 5) Enfermagem médico-cirúrgica: Patologia e procedimentos 6) Enfermagem em saúde pública 
7) Enfermagem em pediatria: patologias e procedimentos 8) Enfermagem e saúde mental 9) Enfermagem em gineco-
obstetrícia: procedimentos 10) Prevenção e controle de infecções 11) Administração de medicamentos 12) Assistência 
de  enfermagem  em  terapia  intensiva  13)  Enfermagem  de  emergências  14)  Processo  de  enfermagem.  15)  Ética 
Profissional.
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República  Federativa  do Brasil  -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).
- Lei Orgânica do Município (Art. 74 a 79, Art. 119 a 141 e Art. 161 a 165).
- Lei Municipal nº 1.534/96 - Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio.
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90.
- BRUNNER, Lilian S. & SUDDARTH, Dóris“Tratado de Enfermagem Médico Cirúrgica”. Todos os Volumes. Editora 
Guanabara Koogan.  
- CINTRA, Eliane de Araujo.  Assistência de enfermagem ao paciente crítico.  São Paulo: Atheneu.
-  MINISTÉRIO DA SAÚDE – Fundação Nacional de Saúde “Manual de Normas de Vacinação”
-  MONTEIRO, Carlos A “Velhos e novos males da saúde no Brasil. A evolução do país e de suas doenças.” 
   S. Paulo: Hucitec
- POTTER, Patrícia A; PERRY, G. Fundamentos de Enfermagem. Rio de Janeiro, Guanabara Koogan.
- STUART, Gail Wiscarz. Enfermagem psiquiátrica: princípios e práticas. POA. Artmed
- VANZIN, Arlete Spencer.  “Consulta de enfermagem: uma necessidade social?”  POA: RM&L
- WALDOW, Vera ReginaV.  Cuidado humano: o resgate necessário. POA: Sagra Luzzatto.
- BRASIL, Leis e Atos, Lei n° 7.498, de 25.06.86 : regulamentação do exercício da enfermagem e dá outras evidências. 
- Novo Código de Ética da Enfermagem Brasileira – Resolução COFEN nº 311/2007. 

FISIOTERAPEUTA
Conteúdos: 
1)  Avaliação  funcional  em  ortopedia  e  traumatologia.  2)  Fisiopatologia  e  tratamento  das  lesões  traumáticas  e 
ortopédicas.  3)  Princípios  de  reabilitação  física em traumatologia  e  ortopedia.  4)  Reabilitação  aquática,  fisiologia  e 
fisiopatologia cardiopulmonar. 5) Princípios de tratamento e avaliação em indivíduos com problemas pneumológicos e 
cardiovasculares.  6)  Fisioterapia em unidades de terapia intensiva.  7)  Ventilação mecânica invasiva e não-invasiva: 
princípios,  indicações,  modos  ventilatórios,  ajustes  e  complicações.  8)  Manejo  do  doente  neurológico:  avaliação  e 
tratamento. 9) Princípios do tratamento físico em neurologia e dispositivos auxiliares (orteses e próteses). 10)  Ética 
profissional. 11) Legislação geral.
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República  Federativa  do Brasil  -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).
- Lei Orgânica do Município (Art. 74 a 79, Art. 119 a 141 e Art. 161 a 165).
- Lei Municipal nº 1.534/96 - Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio.
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- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90.
-  ANDREWS,  James  R;  HARRELSON,  Gary  L.;  WILK,  Kevin  E.  Reabilitação  Física  das  Lesões  Desportivas. 
Guanabara Koogan, 2ª. ed. 2000.
- DEAN, Elizabeth;  FROWNFELTER, Donna.  Fisioterapia Cardiopulmonar - Principios e Pratica. Revinter, 3ª. ed. 
2004.
- KISNER, Carolyn / COLBY, Lynn Allen – “Exercícios Terapêuticos – Fundamentos e Técnicas” – 2ª  –  Manole.
- O’SULLIVAN, Susan B./ SCHMITZ, Thomas J. Fisioterapia – Avaliação e Tratamento. Manole. 4ª ed.
- SCANLAN, Egan Craig L.; WILKINS, Robert L.; STOLLER, James K. Fundamentos da Terapia Respiratória. Manole, 
7 ªed. 2000.
- SIZÍNIO, Hebert; XAVIER, Renato; PARDINI, JUNIOR, Arlindo G. F.; BARROS, Tarcisio E. P. De Filho.  Ortopedia e 
Traumatologia: Princípios e Prática. Artmed, 3ª. ed. Porto Alegre, 2003.
- Código de Ética Profissional.

GEÓGRAFO
Conteúdos: 
Todos os conteúdos das referências abaixo.
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República  Federativa  do Brasil -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83).
- Lei Orgânica do Município (Art. 74 a 79)
- Lei Municipal nº 1.534/96 - Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio.
- FITZ, Paulo Roberto - Cartografia básica. Canoas: La Salle, 2000.
- CORRÊA, Roberto Lobato , “O Espaço Urbano”, São Paulo.  Ática., 1989.
- GEORGE, Pierre, “ Geografia Urbana”,  DIFEL, São Paulo, 1983.
- VIEIRA, Eurípedes Falcão e RANGEL, SALUM Susana Regina , “Planície Costeira do Rio Grande do Sul: geografia 
física, vegetação e dinâmica sócio-demográfica, Porto Alegre,  Sagra, 1988.
- VIEIRA, Eurípedes Falcão e RANGEL, SALUM Susana Regina, “Rio Grande do Sul: geografia da população”  Porto 
Alegre, Sagra, 1985.
-  WEIMER,  Günter  (org.).”Urbanismo no Rio Grande do Sul,  Porto  Alegre”,  Universidade/  UFRGS /  Prefeitura 
Municipal de Porto Alegre, 1992.

MÉDICO CARDIOLOGISTA
Medicina Geral:
1)  Doenças  do  Aparelho  Cardiovascular.2)   Doenças  do  Aparelho  Respiratório.  3)  Pneumonias.4)  Transfusões  de 
sangue  e  derivados.  5)  Doenças  do  Tecido  Conjuntivo  e  Musculoesqueléticas.  6)  Afecções  Doenças  do  Aparelho 
Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas 
e  Oncológicas   10)  Doenças  Neurológicas.  11)  Doenças  Psiquiátricas.  12)  Doenças  Infecciosas.  13)  Doenças 
Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 
Legislação e Saúde Pública:
1)Organização de Sistemas de Serviços de Saúde, o Sistema Único de Saúde (SUS), o Programa Saúde da Família 
(PSF). 2) Atenção Primária à Saúde (APS). 3) Prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças/problemas freqüentes: 
diabete,  infecções  de  vias  aéreas,  hipertensão,  depressão,  ansiedade,  infecções  urinárias,  gastroenterite,  doenças 
sexualmente transmissíveis. 4) Identificação e abordagem de riscos para morbi-mortalidade em doenças freqüentes. 5) 
Imunizações.  6)  Saúde da  Criança:  aleitamento  materno,  desnutrição,  gastroenterite  aguda,  infecções  respiratórias 
agudas.  7)  O  papel  da  educação  em  saúde  nos  diferentes  níveis  de  intervenção  do  processo  saúde-doença:  a) 
promoção da saúde. B) prevenção de doenças. C) tratamento. D) recuperação – Prevenção em traumas no trânsito e 
por violência interpessoal. 8) Prevenção nas doenças ocupacionais. 9) Princípios da medicina geriátrica. 10) Uso de 
drogas  (tabaco,  álcool,  maconha,  cocaína,  sedativos e excitantes  do SNC, alucinógenos).  11)  Sistema de registro, 
notificações de doenças, atestados. 12) Vigilância epidemiológica. 13) Vigilância sanitária. 14) Epidemiologia. 15) Bases 
clínico-epidemiológicas das condutas médicas. 16) Medidas de freqüência de doenças, medidas de associação. 17) 
Rastreamento de doenças. 18) Testes Diagnósticos: Sensibilidade e especificidade. 19) Delineamentos de pesquisas. 
20)  Identificação  e/ou  controle  de  erros  aleatórios  e  sistemáticos  em  pesquisa  epidemiológica.  21)  Validação. 
22)Principais indicadores da saúde da população brasileira. 23) Ética Profissional.
Específico:
1) Semiologia cardíaca (história e exame físico). 2) Cardiopatia isquêmica (angina estável, instável e infarto agudo do 
miocárdio). 3) Miocardiopatias. 4) Hipertensão arterial sistêmica. 5) Insuficência cardíaca. 6) Arritmias. 7) Cardiopatias 
congênitas.  8)  Valvulopatias.  9)  Fatores  de  risco  para  a  doença  aterosclerótica.  10)  Doenças  do  pericárdio.  11) 
Endocardite  infecciosa.  12)   Hipertensão  pulmonar.  13)  Tromboembolismo  pulmonar.  14)  Doenças  da  aorta.  15) 
Legislação geral.
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República  Federativa  do Brasil  -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos Direitos  e 
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Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).
- Lei Orgânica do Município (Art. 74 a 79, Art. 119 a 141 e Art. 161 a 165).
- Lei Municipal nº 1.534/96 - Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio.
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90.
-  MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria  Nacional  de Assistência  à  Saúde.  ABC do SUS -  Doutrinas e  Princípios. 
Brasília, 1990.
- Código de Ética Profissional
- CURRENT  Medical Diagnosis (Treatment. 2003, Forty - Second Edition. Ed. McGraw Hill.
- DUNCAN, Bruce Bartholow; SCHMIDT, Maria Inês; GIUGLIANI, Elsa.  “Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas 
em atenção primária. POA, Artes Médicas.
- HARRISON, Fauci, Brauwald et al.”Medicina Interna”, Mc Graw Hill.
- SOUZA, Carlos Eduardo Leivas. “Medicina Interna: do Diagnóstico”.  POA, Artes Médicas.
- WYNGAARDEN, James V., M.D. e Lloyd H. Smith. Jr, M.D. “Cecil Tratado de Medicina Interna”, Interamericana
-  FLETCHER, Robert, FLETCHER, Suzane W, WAGNER, Edward H. . “Epidemiologia clínica: elementos 
essenciais” –  Artmed 
- FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – Brasil: Ministério da Saúde – “Saúde dentro de casa: programa de saúde da 
família”
- GOULART, Flávio A. de Andrade (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina.
- PEREIRA, MG. Epidemiologia: Teoria e Prática, 3ª ed. Porto Alegre: Guanabara Koogan.
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Rio de janeiro: Fiocruz.
-  Brasil: Ministério da Saúde http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
-  BARRETO, Antonio Carlos Pereira, ALBANESE, Francisco M. Insuficiência Cardíaca - 1996, Grande ABC Artes 
Gráficas.
-  BORGES, Eurival Soares. Manual de Cardiologia – Diagnóstico e Tratamento. SBC- Sociedade Brasileira de 
Cardiologia, 2000.
-  CARNEIRO, _néas Ferreira. O eletrocardiograma; 1983, Livraria Atheneu.
-  HEART, Disease – “A Textbook Of Cardiovascular Medicine” – 6 th Edition.
-  HURST´S – “The Heart” – 9 th Edition.
-  MARCONDES, Marcelo ; SUSTOVICH, _uílio e RAMOS, Osvaldo. Clínica Médica.  Guanabara Koogan, 1976
-  TIMERMAN, Ari . Manual de Cardiologia - SOCESP. Atheneu, 2003.

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL
Medicina Geral:
1)  Doenças  do  Aparelho  Cardiovascular.2)   Doenças  do  Aparelho  Respiratório.  3)  Pneumonias.4)  Transfusões  de 
sangue  e  derivados.  5)  Doenças  do  Tecido  Conjuntivo  e  Musculoesqueléticas.  6)  Afecções  Doenças  do  Aparelho 
Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas 
e  Oncológicas   10)  Doenças  Neurológicas.  11)  Doenças  Psiquiátricas.  12)  Doenças  Infecciosas.  13)  Doenças 
Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 
Legislação e Saúde Pública:
1)Organização de Sistemas de Serviços de Saúde, o Sistema Único de Saúde (SUS), o Programa Saúde da Família 
(PSF). 2) Atenção Primária à Saúde (APS). 3) Prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças/problemas freqüentes: 
diabete,  infecções  de  vias  aéreas,  hipertensão,  depressão,  ansiedade,  infecções  urinárias,  gastroenterite,  doenças 
sexualmente transmissíveis. 4) Identificação e abordagem de riscos para morbi-mortalidade em doenças freqüentes. 5) 
Imunizações.  6)  Saúde da  Criança:  aleitamento  materno,  desnutrição,  gastroenterite  aguda,  infecções  respiratórias 
agudas.  7)  O  papel  da  educação  em  saúde  nos  diferentes  níveis  de  intervenção  do  processo  saúde-doença:  a) 
promoção da saúde. B) prevenção de doenças. C) tratamento. D) recuperação – Prevenção em traumas no trânsito e 
por violência interpessoal. 8) Prevenção nas doenças ocupacionais. 9) Princípios da medicina geriátrica. 10) Uso de 
drogas  (tabaco,  álcool,  maconha,  cocaína,  sedativos e excitantes  do SNC, alucinógenos).  11)  Sistema de registro, 
notificações de doenças, atestados. 12) Vigilância epidemiológica. 13) Vigilância sanitária. 14) Epidemiologia. 15) Bases 
clínico-epidemiológicas das condutas médicas. 16) Medidas de freqüência de doenças, medidas de associação. 17) 
Rastreamento de doenças. 18) Testes Diagnósticos: Sensibilidade e especificidade. 19) Delineamentos de pesquisas. 
20)  Identificação  e/ou  controle  de  erros  aleatórios  e  sistemáticos  em  pesquisa  epidemiológica.  21)  Validação. 
22)Principais indicadores da saúde da população brasileira. 23) Ética Profissional.
Referências Bibliográficas
- CURRENT  Medical Diagnosis (Treatment. 2003, Forty - Second Edition. Ed. McGraw Hill.
- DUNCAN, Bruce Bartholow; SCHMIDT, Maria Inês; GIUGLIANI, Elsa.  “Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas 
em atenção primária. POA, Artes Médicas.
- HARRISON, Fauci, Brauwald et al.”Medicina Interna”, Mc Graw Hill.
- SOUZA, Carlos Eduardo Leivas. “Medicina Interna: do Diagnóstico”.  POA, Artes Médicas.
- WYNGAARDEN, James V., M.D. e Lloyd H. Smith. Jr, M.D. “Cecil Tratado de Medicina Interna”, Interamericana
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-  FLETCHER, Robert, FLETCHER, Suzane W, WAGNER, Edward H. . “Epidemiologia clínica: elementos 
essenciais” –  Artmed 
- FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – Brasil: Ministério da Saúde – “Saúde dentro de casa: programa de saúde da 
família”
- GOULART, Flávio A. de Andrade (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina.
- PEREIRA, MG. Epidemiologia: Teoria e Prática, 3ª ed. Porto Alegre: Guanabara Koogan.
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Rio de janeiro: Fiocruz.
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90
-  MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria  Nacional  de Assistência  à  Saúde.  ABC do SUS -  Doutrinas e  Princípios. 
Brasília, 1990.
- Código de Ética Profissional
-  Brasil: Ministério da Saúde http://portal.saude.gov.br/portal/saude/

MÉDICO GERAL COMUNITÁRIO
Medicina Geral:
1)  Doenças  do  Aparelho  Cardiovascular.2)   Doenças  do  Aparelho  Respiratório.  3)  Pneumonias.4)  Transfusões  de 
sangue  e  derivados.  5)  Doenças  do  Tecido  Conjuntivo  e  Musculoesqueléticas.  6)  Afecções  Doenças  do  Aparelho 
Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas 
e  Oncológicas   10)  Doenças  Neurológicas.  11)  Doenças  Psiquiátricas.  12)  Doenças  Infecciosas.  13)  Doenças 
Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 
Legislação e Saúde Pública:
1)Organização de Sistemas de Serviços de Saúde, o Sistema Único de Saúde (SUS), o Programa Saúde da Família 
(PSF). 2) Atenção Primária à Saúde (APS). 3) Prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças/problemas freqüentes: 
diabete,  infecções  de  vias  aéreas,  hipertensão,  depressão,  ansiedade,  infecções  urinárias,  gastroenterite,  doenças 
sexualmente transmissíveis. 4) Identificação e abordagem de riscos para morbi-mortalidade em doenças freqüentes. 5) 
Imunizações.  6)  Saúde da  Criança:  aleitamento  materno,  desnutrição,  gastroenterite  aguda,  infecções  respiratórias 
agudas.  7)  O  papel  da  educação  em  saúde  nos  diferentes  níveis  de  intervenção  do  processo  saúde-doença:  a) 
promoção da saúde. B) prevenção de doenças. C) tratamento. D) recuperação – Prevenção em traumas no trânsito e 
por violência interpessoal. 8) Prevenção nas doenças ocupacionais. 9) Princípios da medicina geriátrica. 10) Uso de 
drogas  (tabaco,  álcool,  maconha,  cocaína,  sedativos e excitantes  do SNC, alucinógenos).  11)  Sistema de registro, 
notificações de doenças, atestados. 12) Vigilância epidemiológica. 13) Vigilância sanitária. 14) Epidemiologia. 15) Bases 
clínico-epidemiológicas das condutas médicas. 16) Medidas de freqüência de doenças, medidas de associação. 17) 
Rastreamento de doenças. 18) Testes Diagnósticos: Sensibilidade e especificidade. 19) Delineamentos de pesquisas. 
20)  Identificação  e/ou  controle  de  erros  aleatórios  e  sistemáticos  em  pesquisa  epidemiológica.  21)  Validação. 
22)Principais indicadores da saúde da população brasileira. 23) Ética Profissional.
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República  Federativa  do Brasil  -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).
- Lei Orgânica do Município (Art. 74 a 79, Art. 119 a 141 e Art. 161 a 165).
- Lei Municipal nº 1.534/96 - Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio.
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90.
- CURRENT  Medical Diagnosis (Treatment. 2003, Forty - Second Edition. Ed. McGraw Hill.
- DUNCAN, Bruce Bartholow; SCHMIDT, Maria Inês; GIUGLIANI, Elsa.  “Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas 
em atenção primária. POA, Artes Médicas.
- HARRISON, Fauci, Brauwald et al.”Medicina Interna”, Mc Graw Hill.
- SOUZA, Carlos Eduardo Leivas. “Medicina Interna: do Diagnóstico”.  POA, Artes Médicas.
- WYNGAARDEN, James V., M.D. e Lloyd H. Smith. Jr, M.D. “Cecil Tratado de Medicina Interna”, Interamericana
-  FLETCHER, Robert, FLETCHER, Suzane W, WAGNER, Edward H. . “Epidemiologia clínica: elementos 
essenciais” –  Artmed 
- FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – Brasil: Ministério da Saúde – “Saúde dentro de casa: programa de saúde da 
família”
- GOULART, Flávio A. de Andrade (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina.
- PEREIRA, MG. Epidemiologia: Teoria e Prática, 3ª ed. Porto Alegre: Guanabara Koogan.
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Rio de janeiro: Fiocruz.
-  MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria  Nacional  de Assistência  à  Saúde.  ABC do SUS -  Doutrinas e  Princípios. 
Brasília, 1990.
- Código de Ética Profissional
-  Brasil: Ministério da Saúde http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
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MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA
Medicina Geral:
1)  Doenças  do  Aparelho  Cardiovascular.2)   Doenças  do  Aparelho  Respiratório.  3)  Pneumonias.4)  Transfusões  de 
sangue  e  derivados.  5)  Doenças  do  Tecido  Conjuntivo  e  Musculoesqueléticas.  6)  Afecções  Doenças  do  Aparelho 
Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas 
e  Oncológicas   10)  Doenças  Neurológicas.  11)  Doenças  Psiquiátricas.  12)  Doenças  Infecciosas.  13)  Doenças 
Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 
Legislação e Saúde Pública:
1)Organização de Sistemas de Serviços de Saúde, o Sistema Único de Saúde (SUS), o Programa Saúde da Família 
(PSF). 2) Atenção Primária à Saúde (APS). 3) Prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças/problemas freqüentes: 
diabete,  infecções  de  vias  aéreas,  hipertensão,  depressão,  ansiedade,  infecções  urinárias,  gastroenterite,  doenças 
sexualmente transmissíveis. 4) Identificação e abordagem de riscos para morbi-mortalidade em doenças freqüentes. 5) 
Imunizações.  6)  Saúde da  Criança:  aleitamento  materno,  desnutrição,  gastroenterite  aguda,  infecções  respiratórias 
agudas.  7)  O  papel  da  educação  em  saúde  nos  diferentes  níveis  de  intervenção  do  processo  saúde-doença:  a) 
promoção da saúde. B) prevenção de doenças. C) tratamento. D) recuperação – Prevenção em traumas no trânsito e 
por violência interpessoal. 8) Prevenção nas doenças ocupacionais. 9) Princípios da medicina geriátrica. 10) Uso de 
drogas  (tabaco,  álcool,  maconha,  cocaína,  sedativos e excitantes  do SNC, alucinógenos).  11)  Sistema de registro, 
notificações de doenças, atestados. 12) Vigilância epidemiológica. 13) Vigilância sanitária. 14) Epidemiologia. 15) Bases 
clínico-epidemiológicas das condutas médicas. 16) Medidas de freqüência de doenças, medidas de associação. 17) 
Rastreamento de doenças. 18) Testes Diagnósticos: Sensibilidade e especificidade. 19) Delineamentos de pesquisas. 
20)  Identificação  e/ou  controle  de  erros  aleatórios  e  sistemáticos  em  pesquisa  epidemiológica.  21)  Validação. 
22)Principais indicadores da saúde da população brasileira. 23) Ética Profissional.
Específica: 
1)Ginecologia  geral. 2)Amenorréias.  3)Climatério.  4)Consulta  ginecológica.  5)Doenças  da  mama.  6)Doenças 
sexualmente  transmissíveis  e  SIDA.  7)Dor  pélvica.  8)  Endocrinopatia  ginecológica.  9)Endometriose.  10)Ginecologia 
infanto-juvenil.11)Infecções  genitais.  12)Neoplasias  genitais  e  doenças  vulvogenitais.  13)Planejamento  familiar. 
14)Reprodução  humana.  15)Sangramento  genital.16)  Sexologia.  17)Tensão  pré-menstrual.  18)  Uroginecologia. 
19)Violência  sexual.  20)Obstetrícia geral 21)Abortamento.  22)Amamentação.  23)Assistência  ao  parto.  24)Assistência 
pré-natal.  25)Diabete  gestacional.  26)Diagnóstico  de  gestação.  27)Doença  hipertensiva.  28)Fórcipe  e  cesariana. 
29)Gemelaridade.  30)  Gestação de  alto  risco.  31)Gestação ectópica.  32)Incompatibilidade sangüínea materno-fetal. 
33)Indução do parto.  34)Infecções. 35)Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 36)Medicina fetal.  37)Neoplasia 
trofoblástica.  39)Pós-maturidade.  40)Prematuridade.  41)Puerpério.  42)Ruptura  prematura  de  membranas. 
43)Sangramento  do  terceiro  trimestre.  44)Semiologia  obstétrica.  45)Uso  de  drogas  durante  a  gestação  e  a 
amamentação. 46) Legislação geral.
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República  Federativa  do Brasil  -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).
- Lei Orgânica do Município (Art. 74 a 79, Art. 119 a 141 e Art. 161 a 165).
- Lei Municipal nº 1.534/96 - Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio.
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90.
-  MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria  Nacional  de Assistência  à  Saúde.  ABC do SUS -  Doutrinas e  Princípios. 
Brasília, 1990.
- Código de Ética Profissional.
- CURRENT  Medical Diagnosis (Treatment. 2003, Forty - Second Edition. Ed. McGraw Hill.
- DUNCAN, Bruce Bartholow; SCHMIDT, Maria Inês; GIUGLIANI, Elsa.  “Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas 
em atenção primária. POA, Artes Médicas.
- HARRISON, Fauci, Brauwald et al.”Medicina Interna”, Mc Graw Hill.
- SOUZA, Carlos Eduardo Leivas. “Medicina Interna: do Diagnóstico”.  POA, Artes Médicas.
- WYNGAARDEN, James V., M.D. e Lloyd H. Smith. Jr, M.D. “Cecil Tratado de Medicina Interna”, Interamericana
-  FLETCHER, Robert, FLETCHER, Suzane W, WAGNER, Edward H. . “Epidemiologia clínica: elementos 
essenciais” –  Artmed 
- FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – Brasil: Ministério da Saúde – “Saúde dentro de casa: programa de saúde da 
família”
- GOULART, Flávio A. de Andrade (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina.
- PEREIRA, MG. Epidemiologia: Teoria e Prática, 3ª ed. Porto Alegre: Guanabara Koogan.
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Rio de janeiro: Fiocruz.
-  Brasil: Ministério da Saúde http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
- BEREK, JONATHAN S. “Berek & Novak’s Gynecology”. 14ª edição. Lippincott, 2006.
- CUNNINGHAM, GARY ; LEVENO, KENNETH J ; BLOOM, STEVEN L ; HAUTH, JOHN C ; GILSTRAP, LARRY C ; 
WENSTROM, KATHARINE D. “Williams Obstetrics”. 21ª edição. Mcgraw Hill Companies.
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- DE CHERNEY. ALAN. PERNOLL. MARTIN.  “Current – Obstetria & Gynecologia – Diagnosis & Treatment”. 8ª 
edição. Appleton & Lange.
- FREITAS, Fernando. COSTA, Sérgio H. Martins. RAMOS, José Geraldo Lopes e MAGALHÃES, José Antônio “Rotinas 
em Obstetrícia” , Porto Alegre, Artes Médicas.
-  FREITAS, Fernando.  MENKE, Carlos Henrique.  RIVOIRE,  Waldemar e PASSOS, Eduardo Pandolfi  “Rotinas em 
Ginecologia”, Porto Alegre, Artes Médicas.
- MATTINGLY. RICHARD THOMPSON. JOHN. “Ginecologia Operatória – Telinde”. 6ª edição. Guanabara.
- SPEROFF, Leon. GLASS, Robert. KASE, Nathan. “Endocrinologia Ginecológica e Infertilidade”. 4ª edição. Manole 
Ltda.

MÉDICO PSIQUIATRA
Legislação e Saúde Pública:
1)Organização de Sistemas de Serviços de Saúde, o Sistema Único de Saúde (SUS), o Programa Saúde da Família 
(PSF). 2) Atenção Primária à Saúde (APS). 3) Prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças/problemas freqüentes: 
diabete,  infecções  de  vias  aéreas,  hipertensão,  depressão,  ansiedade,  infecções  urinárias,  gastroenterite,  doenças 
sexualmente transmissíveis. 4) Identificação e abordagem de riscos para morbi-mortalidade em doenças freqüentes. 5) 
Imunizações.  6)  Saúde da  Criança:  aleitamento  materno,  desnutrição,  gastroenterite  aguda,  infecções  respiratórias 
agudas.  7)  O  papel  da  educação  em  saúde  nos  diferentes  níveis  de  intervenção  do  processo  saúde-doença:  a) 
promoção da saúde. B) prevenção de doenças. C) tratamento. D) recuperação – Prevenção em traumas no trânsito e 
por violência interpessoal. 8) Prevenção nas doenças ocupacionais. 9) Princípios da medicina geriátrica. 10) Uso de 
drogas  (tabaco,  álcool,  maconha,  cocaína,  sedativos e excitantes  do SNC, alucinógenos).  11)  Sistema de registro, 
notificações de doenças, atestados. 12) Vigilância epidemiológica. 13) Vigilância sanitária. 14) Epidemiologia. 15) Bases 
clínico-epidemiológicas das condutas médicas. 16) Medidas de freqüência de doenças, medidas de associação. 17) 
Rastreamento de doenças. 18) Testes Diagnósticos: Sensibilidade e especificidade. 19) Delineamentos de pesquisas. 
20)  Identificação  e/ou  controle  de  erros  aleatórios  e  sistemáticos  em  pesquisa  epidemiológica.  21)  Validação. 
22)Principais indicadores da saúde da população brasileira. 23) Ética Profissional.
Específico: 
1)Medicamentos: Informações Básicas. 2)Efeitos Colaterais e seu Manejo. 3) Tratamentos Farmacológicos: Algoritmos. 
4) Fundamentos Psicanalíticos: Teoria e Psicopatologia. 5)  Delirium, Demência, Transtorno Amnéstico. 6) Transtornos 
Relacionados  a  Substâncias.  7)  Esquizofrenia.  8)  Outros  Transtornos  Psicóticos.  9)  Transtornos  de  Humor.  10) 
Transtornos de Ansiedade. 11) Transtornos Alimentares. 12) Transtorno de Déficit  de Atenção.  13) Legislação ref. 
Reforma psiquiátrica.
Referências Bibliográficas
-  BRASIL.  Constituição da República  Federativa  do Brasil  -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).
- Lei Orgânica do Município (Art. 74 a 79, Art. 119 a 141 e Art. 161 a 165).
- Lei Municipal nº 1.534/96 - Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio.
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90.
-  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – Brasil: Ministério da Saúde – “Saúde dentro de casa: programa de saúde da 
família”
-  GOULART, Flávio A. de Andrade (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina.
-  PEREIRA, MG. Epidemiologia: Teoria e Prática, 3ª ed. Porto Alegre: Guanabara Koogan.
-  ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Rio de janeiro: Fiocruz.
-  MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - 
Lei nº 8080/90 e Lei nº 8142/90
-  MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria  Nacional  de Assistência  à  Saúde.  ABC do SUS -  Doutrinas e  Princípios. 
Brasília, 1990.
- Código de Ética Profissional
-  Lei Estadual n° 9.716 de 07 de agosto de 1992 – Dispõe sobre a Reforma Psiquiátrica no RS.
-  KAPLAN, Harold I. SADOCK, Benjamin J., “Compêndio de Psiquiatra”,  Artmed, Porto Alegre.
-  CARDIOLI, Aristides Volpato, “psicofármacos”,  Artmed, 2005, Porto Alegre.
-   ZIMERMAN, David, “Fundamentos Psicanalíticos”,  Artmed, Porto Alegre.
-  CIDX –  “Classificação de Transtornos  Mentais e  de  Comportamento”  Coordenação Organização  Mundial  da 
Saúde,  Artmed, , Porto Alegre.

MÉDICO(A) VETERINÁRIO(A)
Conteúdo:
1) Higiene/obtenção higiênica das instalações e estabelecimentos produtores de produtos de origem animal e seus 
derivados. 2) Condições higiênico-sanitárias, Sistema APPCC, Boas Práticas de Fabricação (BPF) e Procedimentos 
Padrões  de  Higiene  Operacional  (PPHO)  nas  indústrias  produtoras  de  alimentos.  Fundamentos,  conceitos, 
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aplicabilidade, implantação e importância e papel do médico veterinário. 3) Toxinfecções de origem alimentar e seus 
principais agentes microbiológicos (ecologia dos microrganismos nos alimentos: flora acompanhante x microrganismos 
patogênicos / oportunistas). 4) Estrutura do músculo, “rigor-mortis” e conversão do músculo em carne. 5) Métodos de 
conservação  dos  alimentos.  6)  Inspeção  industrial  e  sanitária  e  tecnologia  do  abate  das  espécies  comestíveis.  7) 
Epidemiologia:  conceitos  fundamentais,  saneamento,  vigilância  epidemiológica,  sanitária  e  saúde  do  consumidor, 
Indicadores  e  formas  de  ocorrência  em populações,  prevenção  e  profilaxia.  8)  Zoonoses  principais  e  suas  bases 
epidemiológicas.  9)  Crescimento  microbiano:  agentes  de  controle,  métodos  químicos  e  físicos.  Interação 
micorganismo/hospedeiro. Microbiologia aplicada e industrial. 10) Clínica Veterinária. 11) Imunologia: conceitos básicos, 
imunidade celular e humoral, testes sorológicos. 12) Doenças de transmissão durante a cópula / extragenital que afetam 
a reprodução animal.  13)  Medicação pré anestésica, planos anestésicos, anestesias local e geral. 14) Parasitologia 
veterinária.  15) Farmacologia:  princípios de absorção e distribuição e ação das drogas, agentes antiparasitários na 
clínica veterinária. 16) Legislação.  17) Ética profissional.
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República  Federativa  do Brasil  -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).
- Lei Orgânica do Município (Art. 74 a 79, Art. 119 a 141 e Art. 161 a 165).
- Lei Municipal nº 1.534/96 - Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio.
- ACHA, P. N.  “Zoonosis y enfermedades transmissibles comunes al hombre y a los animales” 2 Washington, 
Organizacion Panamericana de la Salud.
-  ALMEIDA  FILHO,  N.;  ROUQUAYROL,  M.  Z.  “Introdução  à  Epidemiologia  Moderna”  Belo  Horizonte, 
Coopmed/Apce/Abrasco.
- ANDRADE, N. J.; MACEDO, J. A. B. “Higienização na Indústria de Alimentos” SPaulo: Vareal.
- BLOOD, D. C.; HENDERSON, J. A.; RADOSTITS, O. M. “Clínica Veterinária”,  Guanabara Koogan S.A – RJ.
-  BRASIL MINISTÉRIO DA AGRICULTURA –  Regulamento de Inspeção Industrial  e  Sanitária  de Produtos de 
Origem Animal”  Brasília. ____p. (RIISPOA).
- CALICH, V. L. G.; VAZ, C. A. C. Imunologia,  Revinter, RJ.
- FERREIRA, A. W.; ÁVILA,  S. L. M.  “Diagnóstico laboratorial avaliação de métodos de diagnóstico das principais 
doenças infecciosas e parasitárias e auto-imunes”, Guanabara Koogan S.A – RJ.
- FIALHO, S. A. G. “Anestesiologia Veterinária”  Nobel – SP.
- GALLO, E.. RIVERA, F.J.U..  MACHADO, M.H.  “Planejamento criativo: Novos Desafios em Políticas de  Saúde” 
Rio de Janeiro, Relume-Dumará.
- HOBBS, B. C. ROBERTS, D. “Toxinfecções e Controle Higiênico-Sanitário de Alimentos” São Paulo, Varela.
- MAGALHÃES,  Hílton  Machado.  BOELTER,  Ruben.  SILVA,  Amauri  Rodrigues  da.  “Elementos  de  Farmacologia 
Veterinária”, Sulina, POA.
- MIES FILHO, Antônio, “Reprodução dos Animais e Inseminação Artificial”  Sulina, POA, Vol. 1.
- NEVES, D. P.. MELO, AL. de. GENARO, O.. LINARDI, P.M. “Parasitologia Humana”  Atheneu - SP.
- PARDI, M. C.. SANTOS, I. F.. SOUZA, E. R. & PARDI, H.  “Ciência, Higiene e Tecnologia da Carne”, Vol. I e II, 
Goiânia,  UFG.
- ROUQUAYROL, M. Z. “Epidemiologia e Saúde” 4  Rio de Janeiro, Medsi.
- SMITH, J. D. “Introduction to animal parasitology”, Cambridge.
- SPINOSA, H. S.; GÓRNIAK, S. L.; BERNARDI, M. M. “Farmacologia Aplicada à Medicina Veterinária”, Guanabara 
Koogan S.A. - RJ 
- TIZARD, I. “Introdução a imunologia veterinária”, Roca, SP
- TRABULSI, L. R.; ALTERTHUM, F.; GOMPERTZ, OF.; CANDEIAS, J.N.A. “Microbiologia”   Atheneu. - SP
- VAUGHAN, J. P.. MORROW, R. H. “Epidemiologia para Municípios” São Paulo, Hucitec.
- Código de Ética Profissional.

PSICÓLOGO
Conteúdo:
1) Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. 2) Psicologia do desenvolvimento. 3) Psicodinâmica do indivíduo e 
do  grupo.  4)  As  principais  teorias  e  autores  da  psicologia  clínica.  5)  Abordagens  psicoterápicas.  6)  O  processo 
psicodiagnóstico. 7) Psicologia do trabalho. 8) Psicologia Escolar. 9) Psicologia Social.  10) Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 11) Ética profissional. 12) Legislação.
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República  Federativa  do Brasil  -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).
- Lei Orgânica do Município (Art. 74 a 79, Art. 119 a 141 e Art. 161 a 165).
- Lei Municipal nº 1.534/96 - Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio.
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
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nº 8080/90 e Lei nº 8142/90.
-  AGUIAR,  Maria  Aparecida  Ferreira  de.   Psicologia  aplicada  à  administração: uma  abordagem 
interdisciplinar. São Paulo : Saraiva, 2005. 
- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM-IV-

TR).        4 edição revisada e ampliada. Porto Alegre: Artmed, 2002 
- BANDURA, A. Modificação do Comportamento. Rio de Janeiro: Interamericana, 1979.
- BEE, Helen.   A criança em desenvolvimento.   9. ed. Porto Alegre : Artmed, 2003
- CORDIOLI, Aristides. V. “Psicoterapias” Artmed  Porto Alegre, 2° edição, 1998
- CUNHA, Jurema Alcides. Psicodiagnóstico -V. 5 ed revisada e ampliada. Porto Alegre: Artmed, 2000.
- DEJOURS,  Christophe.   A  loucura  do  trabalho  : estudo  de  psicopatologia  do  trabalho.   5.  ed.ampl. São 

Paulo: Cortez, 2002.
- DELL”AGLIO, Débora; KOLLER, Silvia H; Yunes, Maria A. MATTA. Resiliência e Psicologia Positiva: Interfaces 

do Risco à Proteção. São Paulo: casa do Psicólogo, 2006-  GABBARD, Glen O.  “Psiquiatria Psicodinâmica na 
prática clínica”. Artmed. P.Alegre. 1992

- GIL, Anônio. C. Método e Técnicas de Pesquisa Social, 5ªEd. São Paulo, Atlas, 1999
- GUARESCHI,  Pedrinho  A.   Psicologia  social  crítica: como  prática  de  libertação.   3ªed. Porto 

Alegre: EDIPUCRS, 2005.
- HALL, Calvin S., LINDSEY, Gardner e CAMPBELL, John B. Teorias da Personalidade. Porto Alegre: Artes Médicas, 

1998.
- JACQUES, Maria da Graça Corrêa et al. Psicologia social contemporânea.   8. ed. Petrópolis : Vozes, 2003.  
- MINAYO, Maria Cecília de Souza & DESLANDES, Suely Ferreira.  Caminhos do Pensamento: Epistemologia e 

Método. Rio de Janeiro: FIOCRUZ, 2002.
- NASCIMENTO,  Célia  A.  Trevisi  do Org. et  al.  Psicologia  e  políticas  públicas:   experiências  em  saúde 

pública. Porto Alegre : CRP, 2004
- OSORIO,  Luiz  Carlos.   Psicologia  grupal: uma  nova  disciplina  para  o  advento  de  uma  era. Porto 

Alegre : Artmed, 2003.
-    OUTEIRAL, José O. “Adolescer – Estudos Revisados sobre Adolescência”. Rio de Janeiro; Revinter, 2003.
- ROMANO, Wilma Bellkiss.  Princípios para  a prática da psicologia clínica em hospitais. São Paulo: Casa do 

Psicólogo, 1999
- SUKIENNIK,  Paulo  Berél Org.O aluno  problema : transtornos  emocionais  de  crianças  e  adolescentes.   2. 

ed. Porto Alegre : Mercado Aberto, 2000. 
- STRAUB, Richard O..   Psicologia da saúde. Porto Alegre: Artmed, 2005
- ZIMERMAN, David E.  Psicanálise em perguntas e respostas: verdades, mitos e tabus. Porto Alegre: Artmed, 

2005
- Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei nº 8.069/90
- Código de Ética Profissional

Para os cargos da TABELA B e C - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO e TÉCNICO EM ENFERMAGEM

PORTUGUÊS - Comum a todos
Conteúdo:
1)  LEITURA  E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  das  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo.  Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a 
fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão 
pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

MATEMÁTICA - Comum a todos
Conteúdo:
1) CONJUNTOS NUMÉRICOS: Noções básicas, tipos e operações. 2) FUNÇÕES: Função polinomial do 1º e 2º grau, 
modular, exponencial, logarítmica. 3)EQUAÇÕES: 1º e 2º graus, exponencial e logarítmica. 4) POLINÔMIOS: operações 
básicas e equações. 5) MATRIZES E DETERMINANTES. 6) SISTEMAS LINEARES: 2, 3 ou mais variáveis. 7) ANÁLISE 
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COMBINATÓRIA: fatorial,  arranjo,  permutação e combinação simples.  Binômio de Newton.  8) PROBABILIDADE. 9) 
SUCESSÃO  OU  SEQUÊNCIA: progressões  aritméticas  e  geométricas.  10)  TRIGONOMETRIA:  trigonometria  no 
triângulo retângulo,  num triângulo qualquer e no ciclo. Funções trigonométricas e inversas. Equações e inequações 
trigonométricas.  11)  PORCENTAGEM.  12)  MATEMÁTICA COMERCIAL E  FINANCEIRA:  juro  simples  e  composto. 
Desconto simples por dentro e bancário. Taxas. 13) GEOMETRIA: Plana (polígonos regulares e irregulares) e espacial 
(poliedros em geral). Ângulos. Perímetros. Calculo de área, volume, massa das figuras planas e espaciais. Teoremas de 
Tales  e  Pitágoras.  Polígonos  regulares  inscritos  e  circunscritos  em  qualquer  outro  polígono.  14)  GEOMETRIA 
ANALÍTICA: A reta e a circunferência no plano cartesiano. 15)  NÚMEROS COMPLEXOS:  Operações básicas, forma 
algébrica e trigonométrica.

INFORMÁTICA - Somente para os cargos de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Conteúdo:
1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização do Sistema 
Operacional  Windows  XP.  6)  Configurações  Básicas  do  Windows  XP.  7)  Aplicativos  Básicos  (bloco  de  notas, 
calculadora, Paint, WordPad).  8) Instalação, configuração e utilização: Processador de Textos Microsoft Word (a partir 
da versão 2000) e Planilha Eletrônica Excel ( a partir da versão 2000) . 9) Configuração de Impressoras. 10) Noções 
básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 6.0) 11) Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook.
Referências Bibliográficas:
- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP, Rio de Janeiro: Alta Books, 2002
- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Rio de Janeiro: Campus, 1998. 
- NORTON, Peter. Introdução à Informática. São Paulo: Makron Books, 1996.
- VELLOSO, F.DE C. Informática: conceitos básicos. Rio de Janeiro: Campus, 1999.
- BATTISTI, Júlio.  Windows XP – Home & Professional Para Usuários e Administradores. Rio de Janeiro: Axcel 

Books do Brasil Editora, 2002.
-  MICROSOFT  CORPORATION.  Ajuda  do  Internet  Explorer   (Ajuda  eletrônica  integrada  ao  Programa  Internet 

Explorer).
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Excel).
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Word).
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft, Windows XP. (Ajuda eletrônica integrada ao MS Windows XP).
- Manuais e apostilas de referência do Pacote Office  e ajuda on-line (help).

LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Conteúdo
1) Administração pública. 2) Poderes Administrativos. 3) Atos Administrativos. 4) Licitações  5) Contratos Administrativos. 
6)  Serviços  Públicos.   7)  Servidores  Públicos.   8)  Responsabilidade  Civil  Da  Administração.   9)  Controle  Da 
Administração.  10)  Correspondência  Oficial.   11)  Redação Oficial.  12)   Formas De Tratamento.  13)  Expressões  e 
Vocábulos  Latinos  de  uso  freqüente  nas  Comunicações  Administrativas  Oficiais.  14)  Modelos  e/ou  Documentos 
utilizados.  15)  Cuidados  com o ambiente de trabalho:  Limpeza do local  de trabalho.  Remoção de lixos e detritos. 
Noções de segurança e higiene do trabalho. 16) Legislação: Constituição Federal, Lei de Responsabilidade Fiscal., Lei 
de Licitações, Lei Orgânica Municipal, Regime Jurídico dos Servidores do Município.
Referências Bibliográficas:
- CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes – Art. 44 a 75)
- BRASIL. “Lei Complementar 101/2000” – Lei de responsabilidade na gestão fiscal. 
- BRASIL. Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
- Lei Orgânica Municipal  (Art. 74 a 79).
- Lei Municipal nº 1.534/96 - Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio.
-  BELTRÃO,  Odacir  e  BELTRÃO,  Mariúsa.  “Correspondência,  linguagem  e  comunicação:  oficial,  comercial, 
bancária e particular”. Ed 23. São Paulo: Atlas 2005.
- BRASIL. Presidência da República. Gilmar Ferreira Mendes e Nestor José Forster Júnior. “Manual de redação da 
Presidência da República” – 2. ed.  rev.  e atual.  – Brasília: Presidência da República,  2002. – disponível  no site: 
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/manual/manual.htm 
- DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella “Direito Administrativo” 13ª edição, Editora Atlas S.A
- KASPARY, Adalberto José, “Redação Oficial Normas e Modelos”, 17. ed. Porto Alegre: EDITA, 2004.
- MEIRELLES, Hely Lopes, “Direito Administrativo Brasileiro”,  Malheiros Editores, SP. 
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
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Conteúdo:
1) Legislação. 2) Direitos da criança e do adolescente. 3) Noções de anatomia. 4) Relações Humanas No Trabalho: 
Equipe de trabalho e pacientes. 5) Noções de Microbiologia: Infecção e desinfecção. 6) Esterilização de materiais. 7) 
Preparo e manuseio de materiais para procedimentos. 8) Medidas de conforto: a) Preparo do leito, b) Movimentação, c) 
Transporte  e higiene do paciente.  9)  Alimentação do adulto  e da criança. 10) Preparo do paciente para exames e 
cirurgias: assistência à exames diversos. 11) Assistência aos pacientes nas eliminações. 12) Coleta de exames. 13) 
Verificação de  sinais  vitais.  14)  Aplicação de calor  e  frio.  15)  Administração  de medicamentos.  16)  Prevenção de 
acidentes. 17) Primeiros socorros. 18) Assistência no pré-natal. 19) Doenças comuns na infância. 20) Programas saúde 
pública. 21) Imunizações. 22) Preparo do corpo após a morte e outros procedimentos de acordo com as atribuições do 
profissional. 23) Prevenção e controle das infecções hospitalares.
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República  Federativa  do Brasil  -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).
- Lei Orgânica do Município (Art. 74 a 79, Art. 119 a 141 e Art. 161 a 165).
- Lei Municipal nº 1.534/96 - Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio.
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90.
- Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei nº 8.069/90.
- LEI DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL: Lei nº 7498, de 1986 e suas alterações e Decreto nº 94406/87.
- Novo Código de Ética da Enfermagem Brasileira – Resolução COFEN nº 311/2007. 
- Resolução COFEN nº 195/97. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros, “Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem”. Goiânia, Editora AB
- MINISTÉRIO DA SAÚDE – Fundação Nacional de Saúde “Manual de Normas de Vacinação”
-  MINISTÉRIO DA SAÚDE,  “Portaria  no 2616 de  12  de  maio  1998”. Dispõe sobre  prevenção  e  controle  das 
infecções hospitalares.
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual técnico para o controle da tuberculose: cadernos da atenção básica. Secretaria 
de Políticas de Saúde Departamento de Atenção Básica.
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de Procedimentos para Vacinação.
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia para controle da hanseníase. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de Rede de Frio – Ministério da Saúde – Fundação Nacional de Saúde.
- SOARES, José Luis. “Programas de Saúde”. Editora Scipione, SP.
- SORRENTINO, Sheila A., “Fundamentos para o Auxiliar de Enfermagem”. Porto Alegre, Editora Artmed
- VEIGA, Deborah de Azevedo. CROSSETTI, Maria da Graça Oliveira “Manual de Técnicas de Enfermagem” , Sagra-
DC Luzzatto Editores.

Para o cargo da TABELA D - MECÂNICO

PORTUGUÊS
Conteúdo:
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões. Sinonímia, 
antonímia,  homonímia  e  paronímia.  Coesão,  clareza  e  concisão.  Vocabulário.  2)  FONÉTICA  E  FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo.  Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: uso 
do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a fim, demais/de mais, 
a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão pouco, mas/mais, a 
par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

MATEMÁTICA
Conteúdo:
1) CONJUNTOS NUMÉRICOS: Noções básicas, tipos e operações. 2) CONJUNTO DOS NÚMEROS NATURAIS (N): 
propriedades, operações básicas, múltiplos, potenciação e radiciação. 3) DIVISIBILIDADE: Divisores. Números primos e 
compostos.  MMC  e  MDC.  4)  CONJUNTO  DOS  NÚMEROS  INTEIROS  (Z):  propriedades,  operações  básicas, 
potenciação  e  radiciação  5)  CONJUNTO  DOS  NÚMEROS  RACIONAIS  (Q): propriedades,  operações  básicas, 
potenciação e radiciação. Sistema decimal. Frações Algébricas.  6) CONJUNTO DOS NUMEROS IRRACIONAIS (I): 
propriedades, operações básicas e potenciação. 7) CONJUNTO DOS NÚMEROS REAIS (R): propriedades, operações 
básicas,  potenciação  e  radiciação  8)  POLINÔMIOS:  operações  básicas,  produtos  notáveis,  fatoração  e  equações. 
9)EXPRESSÕES  NUMÉRICAS:  envolvendo  todos  os  conjuntos  numéricos  (N,  Z,  Q,  I  e  R).   10)  EQUAÇÕES: 
fracionárias,  literais,  do  1º  e  2º  grau  com uma e/ou  duas  variáveis.  11)  SISTEMAS LINEARES:  do  1º  grau.   12) 
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INEQUAÇÕES: do 1º grau. 13) RAZÃO E PROPORÇÃO. Regra de três simples e composta.  14) PORCENTAGEM.  15) 
MATEMÁTICA  COMERCIAL  E  FINANCEIRA:  juros  simples.  16)  PROBABILIDADE.  17)  MEDIA:  Aritmética.  18) 
GEOMETRIA: Unidades de medidas. Cálculo de área e perímetro de polígonos. Ângulos. Teorema de Tales. Polígonos: 
triângulos,  quadriláteros,  circunferência  e  Círculo.  Teorema de  Pitágoras.   19)  TRIGONOMETRIA:  trigonometria  no 
triângulo retângulo. 20) MEDIDAS DE TEMPO. 21) ESTATÍSTICA: Noções elementares. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conteúdo:
1) Questionamentos sobre situações reais de trabalho, especificamente sobre  manutenção de veículos, máquinas e 
equipamentos 2) Motor: como desmontar, reparar, substituir e ajustar o motor e peças anexas, órgãos de transmissão, 
freio, direção, suspensão e equipamento auxiliar 3) Noções de segurança e higiene do trabalho 4) Limpeza do local de 
trabalho 5) Remoção de lixos e detritos.
Referências Bibliográficas:
- Manuais e livros diversos com os conteúdos indicados.

Para o cargo da TABELA E - MOTORISTA ESPECIALIZADO

PORTUGUÊS
Conteúdo:
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões. Sinonímia, 
antonímia,  homonímia  e  paronímia.  Coesão,  clareza  e  concisão.  Vocabulário.  2)  FONÉTICA  E  FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo.  Divisão silábica,  acentuação 
gráfica  e  ortografia.  3)  MORFOLOGIA:  classes  gramaticais  (as  10  classes):  classificação  e  flexões.  4)  SINTAXE: 
introdução à sintaxe (frase, oração e período). Período simples e composto. Pontuação. Concordância Verbal e Nominal 
e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, mal/mau, cessão/sessão/secção, a/há e afim/a 
fim.

MATEMÁTICA
Conteúdo:
1) CONJUNTOS: Noções básicas, tipos e operações. 2) SISTEMA NUMÉRICO: unidade, dezena, centena e milhar.  3) 
NÚMEROS NATURAIS (N): propriedades, operações básicas, pares e ímpares, dobro triplo e quádruplo. Prova real. 4) 
EXPRESSÕES NUMÉRICAS: operações básicas. 5)NÚMERO ORDINAL. 6) NÚMERO ROMANO. 7)DIVISIBILIDADE: 
por  10,  100  e  1000.  8)FRAÇÕES:  representação,  comparação,  simplificação  e  operações  básicas.  9)SISTEMA 
MONETÁRIO. 10) MEDIDAS DE TEMPO. 11) GEOMETRIA: área, perímetro; 12) UNIDADES DE MEDIDAS.

LEGISLAÇÃO
Conteúdo:
1)Legislação (Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do Contran). 2)Conhecimento teórico de 
primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão regulamentador de trânsito. 
Referências Bibliográficas:
- Lei 9.503, de 23/09/97 - Código de Trânsito Brasileiro e Legislação complementar atualizada até a publicação do 
presente edital.
 -  Manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados.

Para os cargos das TABELAS F e G - PEDAGOGO e PROFESSOR ÁREA I E II - ENSINO RELIGIOSO

PORTUGUÊS - Comum a ambos
Conteúdo:
1)  LEITURA  E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  das  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo.  Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a 
fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão 
pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

LEGISLAÇÃO/ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DE ENSINO - Comum a ambos
Referências Bibliográficas:
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-  BRASIL.  Constituição da República  Federativa  do Brasil -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos Direitos  e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11; Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41; Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83; Da Ordem social - Art. 205 a 232).
- Lei nº 8.069/90. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA.
- Lei nº 9.394/96 e alterações. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO - LDB. 
- Lei Orgânica do Município (Art. 74 a 79 e Art. 143 a 151).
- Lei Municipal nº 1.534/96 - Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio.

DIDÁTICA

PEDAGOGO
Conteúdo:
1)Bases filosóficas, psicológicas e sociológicas da educação. 2) Concepções Pedagógicas/ Teorias de Aprendizagem. 3) 
Projeto Político – Pedagógico. 4) Planejamento na Prática Educativa 5.) Currículo e Cultura.6) Limites e educação. 7) 
Avaliação e Fracasso Escolar.. 8) Problemas de Desenvolvimento. 9) Inclusão Escolar. 10) Educação Popular 11) Papel 
do Professor frente aos novos desafios da sala de aula.
Referências Bibliográficas:
ALVAREZ, Mendez, J.M. Avaliar para conhecer, examinar para excluir. Porto Alegre: Artes Médicas.
BECKER, Fernando. Educação e Construção do Conhecimento. POA: ARTMED, 2001.
FERNANDEZ, Alicia.  A inteligência Aprisionada:Abordagem psicopedagógica clínica da criança e sua família. 
Artmed:1991
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 1996.
FREIRE, Paulo. Pedagogia do Oprimido. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1987.
GADOTTI,Moacir. Perspectivas atuais da educação. Porto Alegre: Artmed,2000
GADOTTI,Moacir História das idéias pedagógicas. São Paulo:Ática,1993
HERNÁNDEZ, Fernando.Transgressão e Mudança na educação: os projetos de trabalho. Porto Alegre: ArtMed,1998 
MACEDO, Lino de. Cinco Estudos de Educação Moral. São Paulo: Casa do Psicólogo, 1996.
-    COLLI,Fernando A.G.:KUPFER, Maria Cristina M. Travessias – Inclusão Escolar: A experiência do Grupo Ponte Pré 
Escola Terapêutica Lugar de Vida . São Paulo: Casa do Psicólogo,2005
- Moreira, Antônio F.,Tadeu,Tomaz (orgs.) Currícilo Cultura e Sociedade. 8ª Edição. Cortez
NOGUEIRA,Nilbo. Pedagogia dos Projetos: Uma jornada interdisciplinar rumo ao desenvolvimento das múltiplas 
inteligências. 6ª edição. São Paulo: Editora Érica
ROHDE, Luís Augusto P.; BENCZIK, Edyleini B. P. Transtorno de déficit de atenção/ hiperatividade: o que é como 
ajudar? Porto Alegre: Artes Médicas, 1999.
SALVADOR, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Porto Alegre: Artes Médicas, 1994.
SILVA,  Tomaz  Tadeu  da.  Documentos  de  identidade:  uma  introdução  às  teorias  do  currículo. Belo  Horizonte: 
Autêntica, 1999.
-  PERRENOUD,Philippe.Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens entre duas lógicas. Artmed:1999
TAILLE, Yves de La. Limites: três dimensões educacionais. São Paulo: Ática, 2001.
TESSARO,Nilza  Sanches.  Inclusão  Escolar:  Concepções  de  professores  e  alunos  da  educação  regular  e 
especial.São Paulo: Casa do Psicólogo,2005
VEIGA, Ilma Passos A. Projeto Político-Pedagógico da Escola: Uma construção Possível. 
ZABALA, Antoni. Enfoque globalizador e pensamento complexo: uma proposta para currículo escolar. Porto Alegre: 
ArtMed, 2002.
- SAVIANI, Dermeval. Escola e Democracia. São Paulo: Editora Cortez, 1987.
- LUCKESI, Cipriano C. Avaliação da Aprendizagem Escolar. São Paulo: Editora Cortez, 1995.

PROFESSOR ÁREA I E II - ENSINO RELIGIOSO
Conteúdo:
1) Educação e Sociedade. 2) Bases filosóficas, psicológicas e sociológicas da educação. 3) Teóricos da Educação 
eTeorias de Aprendizagem. 4) Currículo. 5) Planejamento na Prática Educativa. 6) Papel do Professor. 7) Avaliação e 
Fracasso Escolar. 8) Educação Popular.
Referências Bibliográficas:
- ALVAREZ, Mendez, J. M. Avaliar para conhecer, examinar para excluir. Porto Alegre: Artes Médicas.
- BECKER, Fernando et alli. Aprendizagem e Conhecimento Escolar. Pelotas: EDUCAT, 2002.
-  LACERDA, Catarina Augusta de Oliveira  Pasin  de;  LACERDA, Milton Paulo de.  Adolescência:  problema,  mito  ou 
desafio. Petrópolis: Vozes, 1998.  
- CURY, Augusto Jorge. Pais Brilhantes, Professores Fascinantes, Rio de Janeiro: Sextante, 2003. 
- DELORS, Jacques. Educação: um tesouro a descobrir. São Paulo: Cortez, 1999.
- FISCHER, Nilton B. Educação e Classes Populares. Porto Alegre: Mediação. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Paz e Terra, 1996.
- FREIRE, Paulo. Pedagogia do Oprimido. Paz e Terra,1987. 
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- GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. Rio de Janeiro: Vozes, 1995.
-  HARGREAVES,  Andy;  EARL,  Lorna;  RYAN,  Jim.  Educação  para  a  mudança:  recriando  a  escola  para 
adolescentes. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
- MOREIRA, Marco Antonio. Teorias de Aprendizagem. São Paulo: EPU, 1999.
- MORIN; Edgar. Os Sete Saberes Necessários à Educação do Futuro. São Paulo: Cortez, 2000.
- NEVES Iara Conceição (org.).  Ler e Escrever: compromisso de todas as áreas. Porto Alegre: Universidade/UFRGS, 
2001.
- OUTEIRAL, José O. Adolescer: Estudos sobre Adolescência. Porto Alegre: Ates médicas, 1994.
- PERRENOUD, Ph. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens-entre duas lógicas. Porto Alegre: Artes 
Médicas, 2000.
-  PERRENOUD,  Philippe.  Ensinar:  agir  na  urgência,  decidir  na  incerteza,  saberes  e  competências  em  uma 
profissão complexa. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas, 2000.
- PERRENOUD, Philippe. Pedagogia na escola das diferenças: fragmentos de uma sociologia do fracasso. Porto 
Alegre: Artmed, 2001. 
- SACRISTÁN, J. Gimeno; GOMEZ, A. I. Peres. Compreender e Transformar o Ensino. Porto Alegre: Artes Médicas, 
1998.
-  SALVADOR, César Coll.  Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento.  Porto Alegre:  Artes Médicas, 
1994.
-  SAVIANI,  Nereide.  Saber  escolar,  currículo  e  didática:  problemas  de  unidade  conteúdo/  método  no  processo 
pedagógico. São Paulo: Autores Associados, 1998.
-  SILVA,  Tomaz Tadeu da.  Documentos  de  Identidade:  uma introdução  às  teorias  do  currículo.  Belo  Horizonte: 
Autêntica, 1999.
- TIBA, Içami. Adolescentes: quem ama, educa. SP: Gente, 2005.
- VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação da aprendizagem. São Paulo: Liberta, 1994.
- ZABALA, Antoni. Enfoque globalizador e pensamento complexo: uma proposta para currículo escolar. Porto Alegre: 
ArtMed, 2002.
- ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS -  Somente para o cargo de PROFESSOR ÁREA I  E II  -  ENSINO 
RELIGIOSO
Conteúdo:
1)  História  do Cristianismo. 2)  Período antes de Cristo.  3)  Período Depois  de Cristo.  4)  Estudo Bíblico:  O livro  de 
Gênesis;  Os  Evangelhos;  Os  Salmos  e  Provérbios;  O  Livro  de  Apocalipse;  Os  Dez  Mandamentos.  Monoteísmo; 
Politeísmo. 5) A Religião dos Povos Primitivos. 6) A Religião na Atualidade. 7) O Ensino Religioso na Escola.
Referências Bibliográficas:
Bíblia Sagrada e Livros Técnicos e Publicações específicas da área.
_______. Ensino Religioso: perspectivas pedagógicas. (Coleção ensino religioso escolar. Série fundamentos). Petrópolis: 
Vozes, 1995. 
GRUEN, Wolfgang. O ensino religioso na escola. Petrópolis: Vozes, 1995. 
Bíblia Sagrada
OLENIKI, Marilac Loraine R., DALDEGAN, Viviane Mayer.  Encantar: uma prática pedagógica no Ensino Religioso. 
Petrópolis: Vozes, 2003.
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ANEXO III - CONCURSO PÚBLICO
FORMULÁRIO DE RECURSO

Para
Objetiva Concursos Ltda
PORTO ALEGRE – RS

CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) _________________________________
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________
CARGO: ___________________________________ Nº de INSCRIÇÃO:_______________

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)

(  )
(  )
(  )
(  )
(  )

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA
CONTRA RESULTADO PROVA ESCRITA
CONTRA RESULTADO PROVA PRÁTICA 
CONTRA RESULTADO PROVA TÍTULOS 

Ref. Prova objetiva
Nº da questão:  ________
Gabarito oficial: ________
Resposta Candidato: ___

Justificativa do candidato – Razões do Recurso

 Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 
02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo.

Data: ____/____/____

Assinatura do candidato Assinatura do Responsável p/ recebimento
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ANEXO IV
RELAÇÃO DE TÍTULOS

Cargo: __________________________________________________ Nº da inscrição: ________

Nome do candidato: _____________________________________________________________

CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) _____________________________________

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES
Campos preenchidos pelo candidato (deixar em branco)

Nº Nº de horas Histórico / Resumo Pré – 
pontuação

Observação: Preencher em letra de forma ou digitar nos campos destinados ao candidato, entregar este 
formulário em 02 (duas) vias, conforme Edital.

Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que possuo como requisito de habilitação para o cargo 
de inscrição o curso:  _____________________  (concluído ou em andamento),  cujo comprovante estou 
anexando à presente relação, estando ciente de que o mesmo não será utilizado para pontuação na prova 
de títulos.

Data: ____/____/____

assinatura do candidato Assinatura do Responsável p/ recebimento

(a cargo da Banca)
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ANEXO V 
REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Concurso Público: ____________________ Município/Órgão: _________________________

Nome do candidato: __________________________________________________________

 Nº da inscrição: _______________ Cargo: ________________________________________

Vem REQUERER vaga especial como  PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou  LAUDO MÉDICO com 
CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo):

Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID _________________

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _________________________________________

(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres)

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial 
ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário )

(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 

(  ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento.

(Datar e assinar) 

________________________________________________
assinatura
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